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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão, do
mês de JANEIRO/2026, encaminhada pela Coordenação Administrativa
da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 4.596/2025, de 17/12/2025,
publicada no DOE de 18/12/2025, conforme anexo desta Portaria;

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 166/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de sas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005;

CONSIDERANDO a solicitação de cessão de servidor para exercer suas
funções no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
contida no Ofício nº 3509641, datado de 13/01/2026, processo SEI nº
19.20.0137.0000736/2026-13;

RESOLVE:

I – Colocar à disposição do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO o servidor ARTUR CERQUEIRA RIBEIRO DE
GUSMÃO, Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº
187.982-0, integrante do Quadro Permanente de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público de Pernambuco, até o dia
31/12/2026, com ônus para esta Procuradoria Geral de Justiça,
mediante ressarcimento.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA PGJ Nº 167/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 26 da Lei nº 12.956, de 19 de
dezembro de 2005, publicada no DOE de 20/12/2005, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de renovação da cessão do servidor ao
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, contida no Ofício nº
62/2025 – PRES/GLEG, datado de 02/12/2025, processo SEI nº
19.20.0137.0003697/2025-94;

RESOLVE:

I - RENOVAR a cessão do servidor ROBERTO DELGADO ARTEIRO,
Analista Ministerial – Área Informática, matrícula nº 189.433-1,
integrante do Quadro Permanente dos Órgãos de Apoio Técnico e
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco, ficando
à disposição do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO até 31/12/2026, com ônus para esta Procuradoria,
mediante ressarcimento.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 168/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Drª. MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO, 11º Promotor de
Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 9ª Zona Eleitoral da Comarca de
Recife, no período de 06/02/2026 a 15/02/2026, em razão das férias da
Dra. Natália Maria Campelo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 169/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, 9ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Procurador de Justiça Cível, durante o
período de 01/02/2026 a 31/01/2027, em razão do afastamento da Dra.
Zulene Santana de Lima Norberto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 170/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO, 6ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Procurador de Justiça Cível, durante o
período de 01/02/2026 a 31/01/2027, em razão do afastamento do Dr.
Charles Hamilton dos Santos Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 171/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS, 15ª Procuradora de Justiça Cível, para o exercício simultâneo
no cargo de 17º Procurador de Justiça Cível, durante o período de
21/02/2026 a 31/01/2027, em razão do afastamento da Dra. Liliane da
Fonseca Lima Rocha.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 172/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro institucional, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO, 3º Promotor
de Justiça de Afogados da Ingazeira, para atuar na sessão plenária da
2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital, pautada para o dia 27/01/2026
(processo NPU n.º 0061622-78.2013.8.17.0001), perante o 18º Promotor
de Justiça Criminal da Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 173/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FÁBIO DE SOUSA CASTRO, 2º Promotor de Justiça de
Araripina, para o exercício simultâneo no 3º Promotor de Justiça de
Araripina, no período de 12/02/2026 a 03/03/2026, em razão das férias
do Dr. Guilherme Goulart Soares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 174/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA PGJ Nº 175/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ROANE MELO BEZERRA, 3ª Promotora de Justiça de
Ouricuri em exercício, para o exercício simultâneo no 1º Promotor de
Justiça de Ouricuri, no período de 12/02/2026 a 03/03/2026, em razão
das férias do Dr. Manoel Dias da Purificação Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ISABEL EMANOELA BEZERRA COSTA, Promotora de
Justiça de Parnamirim, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Ouricuri, no período de 02/02/2026 a
03/03/2026, em razão das férias do Dr. Lúcio Luiz de Almeida Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 176/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JAIRO JOSÉ DE ALENCAR SANTOS, 3º Promotor de
Justiça de Salgueiro, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Salgueiro, no período de 02/02/2026 a
11/02/2026, em razão das férias da Dra. Nara Thamyres Brito
Guimarães Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 177/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ n.º 006/2016;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO ainda a sequência dos(as) habilitados(as) nos editais
de exercício simultâneo n.º 75/2025 e n.º 76/2025, publicado pela
Portaria PGJ n.º 1.055/2025, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da
IN-PGJ n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. PÂMELA GUIMARÃES ROCHA, Promotora de
Justiça de Bodocó, para o exercício simultâneo nas audiências de
custódia do Polo 15, com sede em Salgueiro, com atuação em conjunto
ou separadamente, no período de 02/02/2026 a 11/02/2026, em razão
das férias da Dra. Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar.

II - Designar, ainda, a Dra. PÂMELA GUIMARÃES ROCHA, Promotora
de Justiça de Bodocó, para o exercício simultâneo nas audiências de
custódia do Polo 16, com sede em Ouricuri, com atuação em conjunto
ou separadamente, no período de 12/02/2026 a 03/03/2026, em razão
das férias do Dr. Manoel Dias da Purificação Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 178/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ n.º 02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Dr. FÁBIO DE SOUSA CASTRO, 2º Promotor de Justiça
de Araripina, para o exercício da função de Coordenador da 1ª
Circunscrição Ministerial, com Sede em Salgueiro, no período de
02/02/2026 a 11/02/2026, em razão das férias da Dra. Nara Thamyres
Brito Guimarães Alencar.

II – Atribuir-lhe, no referido período, a indenização pelo exercício de
função de coordenação prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei
Orgânica do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 179/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ZÉLIA DINÁ NEVES DE SÁ, 3ª Promotora de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Jaboatão dos Guararapes, no período de 19/02/2026 a 28/02/2026,
em razão das férias da Dra. Ana Luiza Pereira da Silveira Figueiredo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 180/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. DANIEL CEZAR DE LIMA VIEIRA, 5º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para o exercício
simultâneo no cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão
dos Guararapes, no período de 19/02/2026 a 24/02/2026, em razão das
férias da Dra. Fabiana Virgínio Patriota Tavares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 181/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ n.º
02/2022, bem como a observância à tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 182/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

Designar os Membros JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS
SANTOS, 6º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes,
e LEANDRO GUEDES MATOS, 1º Promotor de Justiça Criminal de
Camaragibe, para o exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, com atuação em conjunto
ou separadamente, no período de 02/02/2026 a 03/03/2026, em razão
das férias da Dra. Sílvia Amélia de Melo Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 520371/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: DELUSE AMARAL ROLIM FLORENTINO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520259/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 02, 03,
04 e 05/03/2026, conforme formulário anexado ao presente, nos termos
dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à
CMGP para registro e controle do gozo dos dias de plantão.

Número protocolo: 520268/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: RAUL LINS BASTOS SALES
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
23/01/2026, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 520311/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520298/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS
JUNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520281/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520263/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA

DESPACHOS PGJ/CG Nº 016/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520257/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520252/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: ALLANA UCHOA DE CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519542/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica (Junta Médica)
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
Despacho: Ante o laudo médico expedido pela da Divisão Ministerial de
Perícias Médica bem como a documentação acostada, concedo 60
(sessenta) dias de licença-médica ao requerente, a partir do dia
05/01/2026, nos termos do artigo 5º, § 1º, da Instrução Normativa nº
005/2018. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520246/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520238/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520209/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: ROSEMILLY POLLYANA DE SOUSA
ALBUQUERQUE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519901/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: PAULO FERNANDES MEDEIROS JÚNIOR
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias do
requerente, previstas para maio/2026, haja vista o cumprimento dos
requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado nos períodos de 20 a 29/05/2026 e 01 a 20/06/2026.
À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520141/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 520140/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 21/01/2026

Nome do Requerente: FABIANO DE ARAUJO SARAIVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519471/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias do
requerente, previstas para outubro/2026, haja vista o cumprimento dos
requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado em novembro/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519480/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
Despacho: Defiro o pedido de alteração da escala de férias do
requerente, previstas para maio/2026, haja vista o cumprimento dos
requisitos inerentes à espécie, em especial o contido no art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, a fim de que seu período originário de
férias seja gozado em abril/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519458/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: JOUBERTY EMERSSON RODRIGUES DE
SOUSA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes do
requerente (2025.1), programadas para fevereiro/2026, por necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o período correspondente
ser gozado de 03 a 12/11/2026. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519174/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: LUCIO CARLOS MALTA CABRAL
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2026, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 04 a 13/05/2026. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 22 a 31/05/2026, restando 10 (dez) dias para
gozo em 01 a 10/06/2026. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 22 de janeiro de 2026.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0239.0000364/2026-88
Documento de Origem: SEI

DESPACHOS PGJ/CG Nº 017/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 16/01/2026
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso II do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020 e alteração posterior, no valor total de R$ 2.088,88. 3.
Autorizo a emissão de passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº
09/2023, ao Dr. JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO,
Procurador-Geral de Justiça, para cumprimento de pauta institucional, a
se realizar em Rio Branco - AC, no dia 30/01/2026, com saída no dia 29
e retorno em 31/01/2026. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização
da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da
citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-
se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Procuradoria-Geral de Justiça, 22 de janeiro de 2026.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0592.0000347/2026-05
Documento de Origem: SEI
Assunto: Residência fora da comarca
Data do Despacho: 15/01/2026
Nome do Requerente: KALINE MIRELLA DA SILVA GOMES
Despacho: Encaminhe-se à CGMP, retornando-se, em seguida, a este
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça para exame e deliberação
sobre o pedido, nos termos do art. 2º da Resolução RES-PGJ nº
002/2008 e suas alterações posteriores.

Número protocolo: 19.20.0540.0000568/2026-56
Documento de Origem: SEI
Assunto: Residência fora da comarca
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: MARCELLA CHOMPANIDIS GESTEIRA
Despacho: Encaminhe-se à CGMP, retornando-se, em seguida, a este
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça para exame e deliberação
sobre o pedido, nos termos do art. 2º da Resolução RES-PGJ nº
002/2008 e suas alterações posteriores.

Número protocolo: 19.20.0527.0026155/2025-45
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de mudança
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGAO
Despacho: Ante as informações da Corregedoria Geral do Ministério
Público quanto à residência do requerente, bem como o atestado pela
CMFC quanto à regularidade dos documentos fiscais acostados, defiro o
ressarcimento da despesa efetuada pelo requerente, conforme previsto
no art. 61, III, da Lei Orgânica 12/94, alterada pela Lei Complementar
57/04. À CMFC para providenciar.

Número protocolo: 19.20.0505.0000887/2026-19
Documento de Origem: SEI
Assunto: Residência fora da comarca
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: ROOSEVELT OLIVEIRA DE MELO NETO
Despacho: Encaminhe-se à CGMP, retornando-se, em seguida, a este
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça para exame e deliberação
sobre o pedido, nos termos do art. 2º da Resolução RES-PGJ nº
002/2008 e suas alterações posteriores.

Número protocolo: 19.20.1409.0000542/2026-42
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens

DESPACHOS PGJ/CG Nº 018/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: LEONARDO BRITO CARIBÉ
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor total de R$ 986,62. 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr.
LEONARDO BRITO CARIBÉ, 36º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, em razão de Participação em audiência e visita
técnica da Comissão Regional de Soluções Fundiárias - Núcleo Sertão,
a se realizar em Petrolina – PE, com saída no dia 22/01 e retorno em
23/01/2026. Deve o membro do MPPE cumprir a determinação contida
no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da realização da
viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para
providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0377.0010360/2025-20
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de mudança
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: HIGOR ALEXANDRE ALVES DE ARAUJO
Despacho: Ante as informações da Corregedoria Geral do Ministério
Público quanto à residência do requerente, bem como o atestado pela
CMFC quanto à regularidade dos documentos fiscais acostados, defiro o
ressarcimento da despesa efetuada pelo requerente, conforme previsto
no art. 61, III, da Lei Orgânica 12/94, alterada pela Lei Complementar
57/04. À CMFC para providenciar.

Número protocolo: 19.20.0619.0000861/2026-78
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 21/01/2026
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 22 de janeiro de 2026.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Drª.
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA - Corregedora-Geral, Dr.
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA, Dr. MARCO AURÉLIO
FARIAS DA SILVA, Drª. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS
(substituindo o Dr. EDSON JOSÉ GUERRA), Drª. LUCILA VAREJÃO
DIAS MARTINS, Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO
DE MELO, Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS, Drª. LILIANE DA
FONSECA LIMA ROCHA, e à Presidente da Associação do Ministério
Público - AMPPE, a realização da 05ª Sessão Virtual Ordinária/2026, no
período de 02 a 06 de fevereiro de 2026. Lembramos, ainda, que a
relação dos processos deve ser encaminhada com antecedência mínima
de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou seja, até a quarta-feira,
dia 28/01/2026, e que os votos deverão ser inseridos na pasta “Sessão
Virtual” até um dia antes do início da sessão (dia 30/01/2026).

Recife, 21 de janeiro de 2026.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 012/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0288.0025782/2025-24,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor LUIZ PEREIRA DA SILVA FILHO, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula n.º 189.046-8, lotado na Central de
Recursos Criminais, para o exercício das funções de Secretário
Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-
1, por um período de 30 dias, contados a partir de 07/01/2026, tendo em
vista o gozo de férias da titular, VALERIA CRISTINA C. DE BARROS E
PAULA GUIMARAES, servidora extraquadro, matrícula nº 187.713-5;

Esta portaria retroagirá ao dia 07/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2026.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 084/2026
Recife, 21 de janeiro de 2026

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025,  publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem
providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO a permuta dos servidores escalados para o Juizado
Especial Itinerante Cível e Criminal, denominado Juizado do Verão,
durante os meses de dezembro/2025 a fevereiro/2026, nos municípios
de Ipojuca e Tamandaré;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 1635//2025  de
19/12/2025, publicado no dia 07/01/2026 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com

PORTARIA SUBADM Nº 085/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

base no Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção
não seja possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de janeiro de 2026.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

GERÊNCIA MINISTERIAL EXECUTIVA DE CONTRATAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4045.2025.DEMLPA.PE.0055.MPPE

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
4045.2025.DEMLPA.PE.0055.MPPE, cujo objeto consiste na Formação
de Ata de Registro de Preços (ARP) para futura e eventual aquisição de
MATERIAIS ELÉTRICOS, tendo como vencedoras as empresas abaixo:

Cota Principal - SMS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA, CNPJ.: 50.282.669/0001-91, no valor global de R$ 1.537.999,99
(hum milhão, quinhentos e trinta e sete mil, novecentos e noventa e
nove reais e noventa e nove centavos);

Cota Reservada - PONTO CERTO MATERIAIS ELÉTRICOS E
HIDRÁULICOS LTDA, CNPJ.: 10.821.336/0001-79, com o valor de R$
517.491,98 (quinhentos e dezessete mil, quatrocentos e noventa e um
reais e noventa e oito centavos).

Valor global licitado R$ 2.055.491,97 (dois milhões, cinquenta e cinco
mil, quatrocentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos),
atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 22  de janeiro de 2026.

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
Procurador Geral de Justiça

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº PE.0055.MPPE
Recife, 22 de janeiro de 2026

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 80
Assunto: Portaria nº 001/2026
Data do Despacho: 21/01/26
Interessado(a): Vara Única da Comarca de Floresta
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, arquive-se.

Protocolo Interno: 81
Assunto: Cadeia Pública - RES nº 277
Data do Despacho: 22/01/26
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 82
Assunto: Certidão
Data do Despacho: 22/01/26
Interessado(a): Ana Carolina Wanderley Nogueira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

DESPACHO CG Nº 012/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Protocolo Interno: 83
Assunto: Instabilidade de Acesso
Data do Despacho: 22/01/26
Interessado(a): Mateus De Souza Alves Cavalcanti
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): 38ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): 41ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): 29ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 096/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): 37ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Parecer nº 095/2025/NAD/COCI/CN
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar. Determino que sejam encaminhados à
Corregedoria Nacional do CNMP, no processo ELO competente, o
expediente e a documentação anexada pelo(a) membro(a) ministerial,
para o que se entender cabível. Cumpra-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): 7ª Promotoria de Justiça Criminal Jaboatão dos
Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): 33ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): 5ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Consensus
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): Departamento Ministerial de Soluções de TI
Despacho: Ciente. Diante da sugestão de apresentação da nova versão
do sistema Consensus, agende-se reunião. Encaminhe-se o presente
SEI à Secretaria Administrativa desta Corregedoria, para ciência do
desenvolvimento da integração do Consensus e Sistema de Licença
Compensatória.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Manifestação Audívia
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): ….
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Residência fora da Comarca
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): Camila Veiga Chetto Coutinho
Despacho: À Corregedoria-Auxiliar, para análise e manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Paulista
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 19/01/26
Interessado(a): 28ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 20/01/26
Interessado(a): 32ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 048/2026/COI
Data do Despacho: 20/01/26
Interessado(a): Subprocuradoria Geral em Assuntos Institucionais
Despacho: Solicite-se informação à Coordenadoria Ministerial de
Tecnologia da Informação acerca da possibilidade de implementação da
transmissão automatizada de dados para o Sistema de Cadastro de
Membros do Ministério Público (SNCMP), via webservice, no âmbito do
MPPE, no prazo estipulado no referido ofício. Após, voltem-me.

Protocolo: (...)

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 20/01/26
Interessado(a):  Marcela Regina Navarro Toledo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Temática - CNMP 2024
Data do Despacho: 20/01/26
Interessado(a): 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Petrolina
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Procedimento SIM
Data do Despacho: 20/01/26
Interessado(a): Núcleo de Tecnologia de Informação
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 124/2025
Data do Despacho: 20/01/26
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Camocim de São Félix
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo: 519591/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/01/2026
Nome do Requerente: Antônio Carlos Araújo
Despacho: Ciente. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519151/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/01/2026
Nome do Requerente: Francisco Das Chagas Santos Júnior
Despacho: Ciente. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519437/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/01/2026
Nome do Requerente: Patrícia Carneiro Tavares
Despacho: Ciente. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 519399/2026
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/01/2026
Nome do Requerente: João Paulo Pedrosa Barbosa
Despacho: Ciente. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518908/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/01/2026
Nome do Requerente: Andréa Magalhães Porto Oliveira
Despacho: Ciente. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518852/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 08/01/2026
Nome do Requerente: Valdecy Vieira Da Silva
Despacho: Ciente. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 518519/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/12/2025
Nome do Requerente: Maria Fabianna Ribeiro Do Valle Estima

Despacho: Ciente. À CMGP para anotar e arquivar.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral do Ministério Público

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 1ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO
DE SANTO AGOSTINHO - INFÂNCIA E JUVENTUDE
RECOMENDAÇÃO Nº 01/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça subscrita, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, notadamente na defesa dos direitos das
crianças e dos adolescentes, com fundamento no artigo 129, inciso II, da
Constituição da República e no artigo 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da
Lei Federal n.º 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (artigo 127 da CF);

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 201, §5º, alínea “c”, do
ECA, compete ao Ministério Público efetuar recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação;

CONSIDERANDO o dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, na forma do artigo 227 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 9.394/1996 (LDB), que
estabelecem a obrigatoriedade de programas de conscientização,
prevenção e combate a todos os tipos de violência, especialmente a
intimidação sistemática (bullying), promovendo a cultura de paz (art. 12,
IX e X);

CONSIDERANDO que se faz necessária uma atuação integrada,
preventiva e abrangente pelo Ministério Público estadual para lidar com
a violência nas escolas e garantir um ambiente educacional seguro,
acolhedor e propício ao desenvolvimento pleno dos estudantes e o uso
de práticas restaurativas e adoção de medidas necessárias para fazer
cessar práticas ilícitas dentro das escolas deste município;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 9.394/1996 (Diretrizes e Bases da
Educação Nacional) prevê, em seu artigo 1º, caput e § 2º, que “a
educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida
familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino
e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e
nas manifestações culturais”, sendo imperioso que a educação escolar
se vincule ao mundo do trabalho e à prática social, incentivando a
promoção de ambientes escolares, de trabalho, domésticos, de lazer e
comunitários em geral, seguros, saudáveis e livres de quaisquer
violências;

CONSIDERANDO que a Lei  n.º  13.935/2019 estabelece a
obrigatoriedade da prestação de serviços de psicologia e serviço social
nas redes públicas de educação básica, com o

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2026 - 1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO -
INFÂNCIA E JUVENTUDE
Recife, 22 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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objetivo de apoiar os processos educacionais e a melhoria da qualidade
do ensino. A legislação prevê a atuação multiprofissionais para
combater evasão escolar, desigualdade, violência e dificuldades de
aprendizagem;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.819/2024 instituiu a Política Nacional
de Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares, com o objetivo de
integrar as áreas de educação, assistência social e saúde e promover
ações de saúde mental, prevenção e atenção psicossocial no ambiente
escolar para alunos, professores, profissionais da escola e pais ou
responsáveis;

CONSIDERANDO que esta curadoria tomou conhecimento de diversos
casos de violência contra crianças e adolescentes no âmbito das
escolas municipais do Cabo de Santo Agostinho, no segundo semestre
do ano de 2025, com destaque para episódios envolvendo crianças e
adolescentes neurodivergentes, que são mais vulneráveis à violência,
além de registros de conduções de contextos graves apenas
internamente no âmbito da unidade escolar, sem compartilhamento de
informações entre os órgãos de defesa e o atendimento intersetorial
pela rede local de proteção, a exemplo da Polícia Militar, Polícia Civil,
Guarda Municipal (Patrulha Escolar) Conselho Tutelar e Ministério
Público para atendimento integral às vítimas de violência e como medida
a impor freios aos que reiteram em tais práticas dentro da escola;

CONSIDERANDO o tratamento inadequado relatado por responsáveis
de alunos neurodivergentes em unidades escolares, após episódios de
violência vivenciados por aqueles;

CONSIDERANDO que encontra-se em curso nesta Promotoria de
Justiça, o PA 02313.000.031/2025, que visa assegurar a fiscalização
contínua das demandas de educação no município;

CONSIDERANDO que os casos comunicados reportam a prática
reiterada de bullying, seja por violência física ou psicológica, de modo
intencional e repetitivo, sem adoção das medidas necessárias para
coibir e cessar dentro do ambiente escolar, sobretudo após a
promulgação da Lei nº 14.811/2024 - Lei de Proteção à Infância e
Adolescência, que passou a tipificar como crime bullying e o
cyberbullying e no contexto praticado por adolescentes, como ato
infracional;

CONSIDERANDO que a lei retromencionada define como bullying o ato
de “intimidar sistematicamente, individualmente ou em grupo, mediante
violência física ou psicológica, uma ou mais pessoas, de modo
intencional e repetitivo, sem motivação evidente, por meio de atos de
intimidação, de humilhação ou de discriminação ou de ações verbais,
morais, sexuais, sociais, psicológicas, físicas, materiais ou virtuais”, ao
passo que o cyberbullying tudo acontece no ambiente virtual, por meio
da Internet, das redes sociais, aplicativos ou jogos;

CONSIDERANDO em adendo ao regramento anterior, a vigência da Lei
n.º 15.211/2025, conhecida como ECA digital, que norteia as escolas
para atuação na educação digital, com atividades pedagógicas de
orientação sobre privacidade e respeito no ambiente virtual;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.211/2025- ECA Digital,
apresenta regras específicas para redes sociais, aplicativos, jogos
eletrônicos e plataformas de streaming (ex: netflix e outras), com
definições das obrigações das empresas e responsabilidade do Estado
e da sociedade na proteção de crianças e adolescentes no ambiente
digital. Ressalvando-se ainda o conteúdo da Lei nº 15.100/2025, que
restringiu o uso de celulares nas escolas, justamente para combater o
déficit de atenção e aprendizado, proteger a saúde física e mental dos
estudantes e garantir a socialização, combatendo isolamentos;

CONSIDERANDO que a promoção de ambientes escolares física e
emocionalmente seguros e saudáveis tende a melhorar os resultados do
processo ensino-aprendizagem, além de ser uma

forma de educar pelo exemplo, com um fluxo de cooperação entre
escola, família e rede de proteção local;

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei n.º 15.231/2025, que dispõe sobre
a notificação ao Conselho Tutelar, pelos estabelecimentos de ensino,
dos casos de violência neles ocorridos, especialmente automutilação e
suicídio. Em seu Art. 1º, aduz: “ Esta Lei altera as Leis nºs 13.819, de 26
de abril de 2019, que institui a Política Nacional de Prevenção da
Automutilação e do Suicídio, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a
notificação ao Conselho Tutelar, pelos estabelecimentos de ensino, dos
casos de violência neles ocorridos, especialmente automutilação e
suicídio. Tendo alterado a redação do artigo 12, da Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional, acrescentando o inciso VIII, que indica:
Art. 12, inciso VIII: “Notificar ao Conselho Tutelar do Município: a) a
relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30%
(trinta por cento) do percentual permitido em lei; b) as ocorrências e os
dados
relativos a casos de violência que envolvam seus alunos, especialmente
automutilações, tentativas de suicídio e suicídios consumados”;

CONSIDERANDO, por fim, que o Ministério Público tem o dever
institucional de defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública destinados à
efetivação dos direitos assegurados às crianças e adolescentes pela Lei
e pela Constituição Federal, observados os princípios da proteção
integral e da prioridade absoluta inerentes à matéria;

CONSIDERANDO que a presente Recomendação é instrumento que
visa direcionar novas práticas, com base na legislação vigente e em
todo arcabouço teórico disponível, para adequações no desempenho
das funções dos que executam atividades nas unidades escolares deste
município e reordenamento de ações pela Secretaria de Educação, sem
a necessidade de ações judiciais ou a imposição de sanções;

RESOLVE expedir a presente Recomendação Administrativa à
Secretaria Municipal de Educação do Cabo de Santo Agostinho, a fim de
que sejam adotadas as providências necessárias para:

1 – Promover qualificação dos professores regentes, com vistas à
propagação de cultura de paz nas Instituições de Ensino e formação
continuada e capacitação para enfrentamento da violência no ambiente
escolar, com o fim de assegurar acolhimento da vítima, familiares e
supostos agressores e informações sobre seus direitos e dos
procedimentos de comunicação dos fatos às autoridades competentes,
além de capacitação para melhor compreensão da realidade das
famílias cuidadoras de crianças neurodivergentes, para humanização do
atendimento, assegurando-se aprimoramento da escuta para
intervenções qualificadas e adequadas, sobretudo quando figurarem
como vítimas;

2- Assegurar equipe multiprofissional de assistentes sociais e psicólogos
no quadro de servidores, para atendimento das unidades escolares do
município, com o fim de garantir mapeamento das demandas de cada
escola, seja no contexto de crianças e adolescentes neurodivergentes,
seja para atuação no combate à violência escolar, com medidas
preventivas e práticas de propagação de cultura de paz e, ainda, para
acionamento da rede de saúde, quando necessário;

3- Estabelecer fluxo de atendimento prioritário e orientações aos
gestores e demais integrantes do corpo técnico das unidades escolares
deste município, a exemplo de uma Nota Técnica, para célere
intervenção pedagógica e acompanhamento por equipe multiprofissional
em favor de crianças e adolescentes vítimas de violência dentro das
escolas, com destaque para as condutas diante de casos de vítimas
neurodivergentes, frise-se, mais vulneráveis à violência, com o
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fim de fazer cessar agressões e impedir a reiteração em desfavor da
mesma vítima;

4 – Articular a rede, por meio a criação de grupos de trabalho, grupos
especiais de atuação, forças tarefa ou órgãos congêneres, no âmbito de
cada unidade ou um representante de cada em um grupo coletivo
dividido por regionais, visando à atuação articulada com o Conselho
Tutelar, Centro de Referência Especializado de Assistência Social
(CREAS), Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Centro
de Atenção Psicossocial (CAPS), em qualquer de suas modalidades,
Polícia Militar; Delegacia de Polícia, Ministério Público e Poder Judiciário
para tratativas de demandas nos casos de violência escolar;

5- Implementar o Programa de Saúde na Escolar (PSE), com a
composição de profissionais para ações de promoção da alimentação
saudável, atividade física, cultura de paz, direitos humanos, saúde bucal
e mental;

6- Criar fluxo para que os gestores procedam com as devidas
comunicações aos órgãos do Sistema de Justiça quando diante de caso
grave de violência, configurado como ato infracional, que em razão da
violência e/ou grave ameaça empreendidas e repercussão a depender
das peculiaridades fáticas, a exemplo de atos praticados conta as
religiões e grupos étnico-raciais, transcenderá a esfera administrativa
escolar para intervenções pedagógicas, com informe a ser efetivado
imediatamente para Polícia Militar ou Civil, ao Conselho Tutelar e ao
Ministério Público, para apuração e intervenções que se apresentarem
necessárias, podendo como medida inicial e emergencial contar com a
intervenção da Guarda Municipal (Patrulha Escolar);

7- Orientar gestores que os casos de bullying e cyberbullying, exauridas
as intervenções pedagógicas, devem ser comunicados ao Conselho
Tutelar após confirmação, que por sua vez adotará as medidas
necessárias e comunicará às autoridades competentes;

8 - Implementar programa escolar para conscientização, prevenção e
combate a todo tipo de violência, especialmente a intimidação
sistemática (bullying), estabelecendo ações para a promoção de uma
cultura de paz no ambiente escolar, tal qual previsto no artigo 12, incisos
IX e X, da Lei n. 9.394/16, e na forma das Leis Federais n. 13.185/2015
e 14.811/2024, utilizando-se, preferencialmente, os métodos e técnicas
da justiça restaurativa;

9- Realizar palestras semestrais nas unidades escolares com os alunos
para abordar as temáticas da violência escolar, responsabilização e ato
infracional, bullying e cyberbullying;

10- Alertar e divulgar aos gestores e professores da rede municipal
acerca dos conteúdos das Leis nº 14.811/2024, Lei n.º 15.211/2025 e
Lei n.º 15.231/2025, para conhecimento e aplicação das suas
determinações;

11- Estabelecer fluxo e protocolo internos de notificação ao Ministério
Público acerca de situações de violência extrema nas escolas
(denúncias e ameaças de ações extremas em desfavor da Unidade
Escola ou de pessoas deste ambiente), com definição dos órgãos
responsáveis por monitorar e receber dados e notícias a respeito de
ações de hostilidade e de ataques à comunidade escolar, bem como de
comunicação imediata dessas informações aos demais órgãos ou
instituições que tenham atribuição para atuar em tais ocorrências;

As providências adotadas em cumprimento à presente Recomendação
deverão ser comunicadas ao Ministério Público, findos os prazos
previstos para sua realização.

Alerta, por fim, que o não cumprimento das recomendações acima
referidas importará na tomada das medidas judiciais cabíveis, inclusive
no sentido da apuração da responsabilidade civil, administrativa e
mesmo criminal, nos termos da lei.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação às seguintes
autoridades, para conhecimento:

a) Ao Prefeito da cidade do Cabo de Santo Agostinho para
conhecimento e providências;

b) À Secretaria Municipal de Educação do Cabo de Santo Agostinho e
providências, que ficará responsável pela divulgação do documento aos
gestores e profissionais que integram todas as unidades escolares do
município para conhecimento;

c)À Secretaria de Assistência Social do Município para conhecimento;

d)À Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e
Adolescentes do Município;

e) Aos Colegiados dos Conselhos Tutelares do Cabo de Santo
Agostinho (Centro, Praias, Ponte dos Carvalhos e Juçaral);

f) À Guarda Municipal, as quatro Unidades das Delegacias de Polícia
Civil e ao Comandante do 18º Batalhão da Polícia Militar;

g) À Coordenadora do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça da Infância e da Juventude CAOPIJ e ao Conselho Superior do
Ministério Público, por meio eletrônico, para conhecimento;

h) À Secretaria-Geral, para fins de publicação do DOE.

Que o Prefeito e Secretária Municipal de Educação se pronunciem, no
prazo de 30 (trinta) dias acerca do acatamento da presente
Recomendação.

Cabo de Santo Agostinho, 22 de janeiro de 2026.

Manoela Poliana Eleutério de Souza
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02162.000.084/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu/sua Promotor (a) de Justiça signatário(a), no exercício da 2ª
Promotoria de Justiça de Serra Talhada PE, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal; artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n.º 8.625/1993 e
artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994, e demais dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio
público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO o art. 1º, caput, da Resolução n.º 164/2017 do
CNMP: “A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do
Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal,
razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o objetivo de
persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar determinados
atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de relevância
pública ou do respeito aos
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interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando, assim,
como instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de
condutas”;

CONSIDERANDO que “A recomendação pode ser dirigida, de maneira
preventiva ou corretiva, preliminar ou definitiva, a qualquer pessoa, física
ou jurídica, de direito público ou privado, que tenha condições de fazer
ou deixar de fazer alguma coisa para salvaguardar interesses, direitos e
bens de que é incumbido o Ministério Público”, na forma do art. 55,
caput, da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019;

CONSIDERANDO que “A recomendação será dirigida a quem tem
poder, atribuição ou competência para a adoção das medidas
recomendadas, ou responsabilidade pela reparação ou prevenção do
dano”, na forma do art. 55, § 1º, da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução n.º 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal n.º 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos arts. 6º e 19, de maneira isolada ou em conjunto
com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO a promulgação das Emendas Constitucionais (ECs)
n.º 86, de 17 de março de 2015, n.º 100, de 26 de junho de 2019, n.º
105, de 12 de dezembro de 2019 e n.º 126, de 21 de dezembro de 2022,
que introduziram o orçamento impositivo e as regras atinentes às
emendas parlamentares no orçamento da União Federal;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar Federal n.º 210,
de 25 de novembro de 2024, que dispõe sobre as regras gerais para a
proposição e a execução de emendas parlamentares na lei orçamentária
anual e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o art. 163-A da Constituição Federal consagra o
dever de transparência e rastreabilidade na execução orçamentária por
meio de comando expresso e vinculante a todos os entes federativos, ao
dispor que “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e
fiscais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo
órgão central de contabilidade da União, de forma a garantir a
rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados,
os quais deverão ser divulgados em meio eletrônico de amplo acesso
público”;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares, no sentido de que a
interpretação conferida pela Suprema Corte às

normas constitucionais de reprodução obrigatória sobre o processo
legislativo orçamentário projetam-se sobre os demais entes federativos,
impondo-lhes o dever de adoção de medidas concretas de adequação
normativa, procedimental e tecnológica, sem as quais a transparência e
rastreabilidade das emendas parlamentares permanecem incompletas;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO que no âmbito da ADPF n.º 854 constatou-se que
não obstante os avanços concretizados na esfera federal, inúmeros
Estados e Municípios ainda não observam os parâmetros fixados para a
União, destacando o Ministro Relator que “é inaceitável que, no curso de
um processo de conformação à Consti tuição das emendas
parlamentares federais, sob a condução da Suprema Corte,
representantes políticos se dediquem a reproduzir práticas ímprobas em
Estados e Municípios. Isso desafia a Constituição e a autoridade do STF
(...)”;

CONSIDERANDO que para garantir a eficácia da decisão o Ministro
Relator Flávio Dino determinou “à luz do art. 139, IV, do CPC, que a
execução orçamentária e financeira das emendas parlamentares
aprovadas pelos Exmos. Deputados Estaduais, Deputados Distritais e
Vereadores somente poderá iniciar, quanto ao exercício de 2026, após a
demonstração, pelos governos estaduais, distrital e prefeituras, perante
os respectivos Tribunais de Contas, de que estão cumprindo o comando
constitucional expresso no art. 163-A da Carta Magna, nos termos do
que f ixado pelo Plenário do STF quanto à transparência e
rastreabil idade”;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO que tramita nesta promotoria o Procedimento nº
02162.000.084/2025, que tem por objeto apurar possíveis
irregularidades na destinação e execução das emendas parlamentares
no âmbito do Município de Serra Talhada/PE;

CONSIDERANDO que, no âmbito das Câmaras Municipais, é
fundamental que a Lei Orgânica esteja conforme a Constituição Federal
quanto às emendas parlamentares, bem como que o Regimento Interno
seja revisado para estabelecer critérios, prazos e fluxos de tramitação
claros;

CONSIDERANDO que, quanto à transparência e fiscalização, é
imprescindível que as Câmaras divulguem integralmente os dados
relativos às emendas aprovadas — valores, beneficiários e estágio de
execução — e atuem em parceria com o Executivo para acompanhar o
cumprimento das metas e a execução física
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e financeira das ações;

CONSIDERANDO que, no âmbito das Prefeituras, cabe assegurar o
registro contábil das emendas, identificar e comunicar formalmente ao
Legislativo eventuais impedimentos técnicos à execução, bem como
monitorar os percentuais executados, os restos a pagar e o atingimento
das metas pretendidas com a realização dessas despesas, devendo-se,
igualmente, garantir a reserva constitucional dos recursos para o setor
de saúde e observar rigorosamente o limite legal de RCL destinado às
emendas;

RESOLVE RECOMENDAR:

Aos Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Serra
Talhada que:

diante da decisão proferida na ADPF n.º 854/DF, abstenham-se de
iniciar ou prosseguir, quanto ao exercício de 2026, a execução
orçamentária e financeira das emendas parlamentares aprovadas pelos
Exmos. Deputados Estaduais ou Vereadores enquanto não for
demonstrado perante o Tribunal de Contas e o MPPE o integral
cumprimento do comando constitucional expresso no artigo 163-A da
Carta Magna, nos termos do que fixado pelo Plenário do STF quanto à
transparência e rastreabilidade, sob pena de eventual responsabilização
pessoal decorrente do descumprimento da decisão judicial do STF;

elaborem plano de ação detalhado para cumprimento da decisão do
STF, a ser encaminhado do MPPE até o dia 31 de janeiro de 2026,
contendo, no mínimo,

(i) diagnóstico do portal no que se refere à transparência e
rastreabilidade das emendas,

(ii) cronograma de execução das medidas necessárias,

(iii) identificação dos órgãos e servidores responsáveis pela execução
com as medidas necessárias ao cumprimento da decisão proferida na
ADPF nº 854/DF, especialmente no que tange à eventual reformulação
do Portal da Transparência Municipal, para implementação ou
aperfeiçoamento dos mecanismos de interoperacionalidade com os
sistemas federais, transparência e rastreabilidade dos recursos
destinados por emendas parlamentares, inclusive estaduais e/ou
municipais, abrangendo também os recursos destinados a ONGs, OSs,
OSCs, OSCIPs e demais entidades do terceiro setor, nos moldes da
decisão proferida na ADPF n.º 854/DF, com prazo de execução até
março de 2026;

seja demonstrada, detalhadamente, a conformidade do processo
legislativo orçamentário e da execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade, conforme definido pelo STF na ADPF
n.º 854/DF, especialmente no que tange à implementação de plataforma
digital unif icada de transparência específ ica para emendas
parlamentares, com indicação de:

número da emenda;

ato normativo de aprovação com data e modalidade de emenda;

parlamentar, comissão ou bancada proponente;

objeto da despesa com indicação da ação governamental, projeto ou
atividade a ser executado e sua finalidade específica;

valor;

órgãos/entidade concedentes e beneficiários;

fases da despesa (em análise, impedimento técnico, parcialmente
executada ou totalmente executada);

notas de empenho, notas de liquidação e ordens bancárias vinculadas à
emenda, com os respectivos valores e datas de lançamento,
acompanhadas das respectivas anulações;
plano de trabalho;

dados da conta bancária vinculada à emenda; e

prestação de contas da execução do objeto da emenda;

Apenas ao Chefe do Poder Executivo do Município de Serra Talhada
que:

edite portaria, decreto ou instrução normativa regulamentando
procedimentos internos de recebimento de emendas, regras de
instrução e análise do plano de trabalho, critérios para repasses a
entidades privadas, padrões de prestação de contas e liberação das
emendas parlamentares, observando a execução equitativa da
programação, nos termos do que estabelece o § 11 do artigo 166 da
Constituição Federal;

adeque o Portal de Transparência no que diz respeito às emendas, para
que contenha: origem da emenda (vereador proponente), objeto,
entidade beneficiada, valor total e parcelas, cronograma, execução física
e financeira, bem como documentos digitalizados relevantes

cada emenda tenha uma conta exclusiva, vedadas contas
intermediárias, contas de passagem e/ou saques em espécie (“boca do
caixa”)

antes do recebimento de qualquer recurso proveniente de emendas
individuais de origem federal, seja inserido no sistema Transfere.gov.br
plano de trabalho, objeto e finalidade, estimativa de recursos, prazo de
execução, classificação orçamentária da despesa e demais informações
pertinentes identificar e formalizar a existência de qualquer impedimento
de ordem técnica para execução de emendas parlamentares, bem como
determinar realização de diligências com vistas a assegurar a execução
da emenda parlamentar mediante a regularização do impedimento,
sempre que possível, conforme disposto no art. 10 da Lei Complementar
nº 210/2024, atentando, ainda, para a observância do disposto no artigo
14 da Lei Complementar nº 210/24;

Às entidades privadas sem fins lucrativos e beneficiárias de recursos
transferidos por emendas parlamentares:

que seja observada a necessidade de que as entidades privadas sem
fins lucrativos (ONGs, OSs, OSCs, OSCIPs etc.) beneficiárias de
recursos provenientes de emendas parlamentares se amoldem aos
parâmetros de transparência e rastreabilidade determinados pelo
Supremo Tribunal Federal, a fim de prevenir o uso indevido ou
desvirtuado desses recursos, inserindo em site:

número da emenda;

ato normativo de aprovação com data e modalidade de emenda;

parlamentar, comissão ou bancada proponente;

objeto da despesa com indicação da ação governamental, projeto ou
atividade a ser executado e sua finalidade específica;

valor;

fases da despesa (não executada, parcialmente executada ou
totalmente executada);
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plano de trabalho;

dados da conta bancária vinculada à emenda; e

prestação de contas da execução do objeto da emenda.

DETERMINA-SE AINDA:

Que seja encaminhada cópia desta Recomendação à Assessoria de
Comunicação do Ministério Público de Pernambuco, para publicação no
Diário Oficial e no portal institucional, bem como ao  Centro de Apoio de
Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAOPPTS).

Serra Talhada, 21 de janeiro de 2026.

Carlênio Mário Lima Brandão,
2º Promotor de Justiça de Serra Talhada.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA
Procedimento nº 02471.000.017/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, incisos II e III, e artigo
227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; pelo
artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público); pelo artigo 5º, parágrafo único,
inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94; e, notadamente, pelo
artigo 201, inciso VIII, e § 5º, alínea "c", da Lei Federal nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 227, caput,
impõe à família, à sociedade e ao Estado o dever de assegurar à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, colocando-os a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a doutrina da proteção integral e prioritária,
prevista no dispositivo constitucional supracitado e nos artigos 1º e 100,
parágrafo único, inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), preconiza a proteção de crianças e adolescentes em quaisquer
circunstâncias e a todo momento do dia, o que pressupõe o
funcionamento ininterrupto e pleno dos órgãos de defesa;

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, conforme
definido no artigo 131 da Lei Federal nº 8.069/90, constituindo peça
essencial ao funcionamento do Sistema de Garantia de Direitos;

CONSIDERANDO que o artigo 132 do Estatuto da Criança e do
Adolescente determina, expressamente, que cada Conselho Tutelar
será composto por 05 (cinco) membros, estabelecendo o princípio da
colegialidade como condição indispensável para a legitimidade,
legalidade e qualidade das deliberações do órgão;

CONSIDERANDO que o funcionamento do Conselho Tutelar com
número reduzido de membros (inferior a cinco), em razão de

RECOMENDAÇÃO Nº 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
PETROLÂNDIA - Procedimento nº 02471.000.017/2025
Recife, 21 de janeiro de 2026

férias, licenças ou outros afastamentos não substituídos, compromete a
eficácia do serviço, sobrecarrega os conselheiros remanescentes,
dificulta a formação de quórum qualificado para decisões e viola o direito
da população ao atendimento eficiente;

CONSIDERANDO que o artigo 134, da Lei Federal nº 8.069/90, e as
normativas do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CONANDA) proclamam o dever legal dos municípios de
prover o Conselho Tutelar com recursos materiais e humanos
condizentes com a envergadura de suas funções;

CONSIDERANDO o teor expresso do artigo 16 da Resolução nº
170/2014 do CONANDA, que dispõe: "Ocorrendo vacância ou
afastamento de quaisquer dos membros titulares do Conselho Tutelar, o
Poder Executivo Municipal ou do Distrito Federal convocará
imediatamente o suplente para o preenchimento da vaga";

CONSIDERANDO que o parágrafo primeiro do mesmo artigo 16 da
Resolução nº 170/2014 assegura que "Os Conselheiros Tutelares
suplentes serão convocados de acordo com a ordem de votação e
receberão remuneração proporcional aos dias que atuarem no órgão,
sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo de licenças
e férias regulamentares", estabelecendo o dever de substituição
imediata e remunerada, independentemente do prazo do afastamento;

CONSIDERANDO que foi instaurado, nesta Promotoria de Justiça, o
Procedimento Administrativo nº 02471.000.017/2025, no qual se
constatou a ausência sistemática de nomeação de suplentes para
substituir os conselheiros tutelares do Município de Tacaratu (sede) e do
Distrito de Caraibeiras durante seus períodos de férias;

CONSIDERANDO que, no âmbito do referido procedimento, a Prefeitura
Municipal de Tacaratu, através do Ofício nº 19/2025-PGM/PMT, alegou
que adota, por simetria, o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Estado de Pernambuco (Lei nº 6.123/1968), sustentando que a
nomeação de suplente somente seria necessária em casos de
afastamento superior a 30 (trinta) dias, com base nos artigos 78 a 80 da
referida lei;

CONSIDERANDO que tal interpretação administrativa viola o princípio
da especialidade e da prioridade absoluta, uma vez que o artigo 78, da
Lei Estadual nº 6.123/1968, determina a substituição em casos de
afastamento eventual (como férias), e que a regra dos 30 dias, prevista
no artigo 80, II, refere-se exclusivamente à percepção cumulativa de
gratificação de função, não servindo de fundamento para deixar vago o
cargo de Conselheiro Tutelar, cuja natureza é de mandato eletivo e
serviço essencial;

CONSIDERANDO que a ausência de suplentes, especialmente no
Distrito de Caraibeiras, gera desassistência à população, prejudica a
realização de plantões e compromete a continuidade das ações de
fiscalização e proteção, contrariando o princípio da proteção integral
previsto no art. 227 da Constituição Federal e no art. 4º do ECA;

CONSIDERANDO, por fim, que a omissão do Poder Público em garantir
o funcionamento pleno do Conselho Tutelar pode configurar ato de
improbidade administrativa e ensejar a responsabilização do gestor,
cabendo ao Ministério Público promover as medidas necessárias para
garantir a efetividade dos direitos assegurados na Constituição;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor PREFEITO MUNICIPAL DE
TACARATU/PE, ao Senhor Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e aos Senhores
Conselheiros Tutelares dos Colegiados de Tacaratu e do Distrito de
Caraibeiras, que adotem, no âmbito de suas
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respectivas competências, as seguintes providências imediatas:

Que seja procedida, de forma imediata e automática, à convocação dos
suplentes dos Conselhos Tutelares do Município de Tacaratu (Sede e
Distrito de Caraibeiras) para substituírem os conselheiros tutelares
titulares durante seus períodos de férias regulamentares, bem como em
qua isquer  l i cenças  e  demais  a fas tamentos  temporár ios ,
independentemente  da  duração dos  mesmos;

Que seja observada estritamente a normativa federal, em especial o
artigo 16 da Resolução nº 170/2014 do CONANDA (e o princípio
mantido na Resolução nº 231/2022), abandonando-se a interpretação
restritiva baseada na Lei Estadual nº 6.123/1968 (regra dos 30 dias),
para fins de convocação, reconhecendo-se a preeminência das normas
de proteção à infância sobre as regras gerais do funcionalismo
burocrático, em razão do princípio da especialidade;

Que o CMDCA e os Conselhos Tutelares organizem e encaminhem ao
Executivo Municipal, com a devida antecedência, a escala anual de
férias dos conselheiros titulares, de modo a permitir o planejamento
administrativo e a convocação tempestiva dos respectivos suplentes,
evitando qualquer solução de continuidade nos serviços prestados à
população;

Que seja dada ampla publicidade aos atos de convocação dos
suplentes, informando à comunidade, ao Poder Judiciário, ao Ministério
Público e aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos a
composição atualizada dos Conselhos Tutelares durante os períodos de
férias.

Fixa-se o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento desta
Recomendação, para que os destinatários informem a esta Promotoria
de Justiça sobre o acatamento dos seus termos, encaminhando a
comprovação documental das medidas adotadas (cópias de atos
normativos, convocações, escalas de férias), ou apresentem, por
escrito, as razões fundamentadas para o seu não atendimento.

Adverte-se, desde já,  que o não acatamento da presente
Recomendação Ministerial poderá implicar a adoção de todas as
medidas administrativas e judiciais cabíveis, inclusive o ajuizamento de
Ação Civil Pública para cumprimento de obrigação de fazer e a
apuração de responsabilidade por Ato de Improbidade Administrativa
(Lei nº 8.429/92), tendo em vista a violação aos princípios da legalidade
e da eficiência administrativa, bem como a ofensa à prioridade absoluta
dos direitos da criança e do adolescente.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Sr. Prefeito
do Município de Tacaratu/PE, para cumprimento; Ao Ilmo. Sr. Presidente
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA) de Tacaratu; Aos Colegiados dos Conselhos Tutelares de
Tacaratu e do Distrito de Caraibeiras; À Coordenadora do Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude
(CAOPIJ) do MPPE, para conhecimento e registro estatístico; Ao
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), para
conhecimento; À Assessoria Ministerial de Comunicação Social, para
divulgação à população local, visando ao controle social.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Petrolândia, 21 de janeiro de 2026.

Victor Fernando Santos de Brito
2º Promotor de Justiça de Petrolândia

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INAJÁ
Procedimento nº 01666.000.005/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento  de políticas públicas
nº 01666.000.005/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante infrafirmado, em exercício na Promotoria de Inajá/PE,
com atuação na defesa do meio ambiente, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,
combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº.
7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº. 12,
de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar
nº. 21, de 28 de dezembro de 1998 e tendo em vista, ainda, os termos
da Resolução CSMPPE nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, com as alterações da Resolução
CSMPPE nº. 003/2025, e das Resoluções CNMP nº 03/2007 e
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais:

CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição da República
estabelece que o Ministério Público é instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que todas as pessoas têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo para a presente e as futuras gerações (art. 225,
caput, da CF/88);

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 8º, II da Resolução RES
CSMP nº. 003/2019, com as alterações da Resolução RES CSMP nº.
003/2025, segundo a qual “o procedimento administrativo é o
instrumento próprio da atividade fim destinado a: (...) II – acompanhar e
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; (...)";

CONSIDERANDO as diretrizes do Novo Marco Legal do Saneamento
Básico (Lei Federal nº 14.026/2020), que estabelece metas de
universalização de 99% para o abastecimento de água e 90% para
coleta e tratamento de esgoto até 31 de dezembro de 2033;

CONSIDERANDO que o modelo de prestação regionalizada, por meio
das Microrregiões de Água e Esgoto (MRAE) Sertão e RMR-Pajeú, visa
assegurar a viabilidade técnica e financeira dos investimentos
necessários à universalização;

CONSIDERANDO a estratégia do Governo do Estado de Pernambuco
em promover a concessão parcial dos serviços, mantendo com a
COMPESA a captação e tratamento, enquanto a distribuição e o
esgotamento sanitário passam à iniciativa privada;

CONSIDERANDO os resultados do leilão realizado em 18/12/2025 e a
necessidade de adesão formal dos Municípios para o recebimento de
recursos diretos de outorga e garantia de investimentos na rede local;

CONSIDERANDO as fragilidades operacionais e a precariedade dos
sistemas geridos por Serviços Autônomos de Água e Esgoto (SAAE),
conforme diagnósticos da ARPE, o que coloca em risco a saúde pública
e o controle da qualidade da água;
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RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, a fim de
acompanhar a adesão do Município à sistemática de regionalização do
saneamento básico e à concessão parcial dos serviços de água e
esgotamento sanitário do Estado de Pernambuco, determinando desde
logo as seguintes diligências:

1. Autuação e Registro no sistema SIM da documentação em anexo
como procedimento administrativo;

2. Juntada do Relatório de Diagnóstico referente aos sistemas de
saneamento deste Município, elaborado pela ARPE;

3. Notificação do Prefeito e do vice-prefeito para reunião/audiência, a ser
realizada na sede da Promotoria de Justiça, localizada no Fórum
municipal, ou remotamente através de videoconferência, se assim
preferirem, no dia 26/01/2026, às 11h, devendo os gestores
comparecerem munidos de informações detalhadas sobre as
providências administrativas adotadas para a adesão formal à
sistemática de concessão regionalizada perante a respectiva
Microrregião de Água e Esgoto (MRAE);

4. Oficie-se ao Município, para que informe sobre a existência de
planejamento orçamentário e administrativo para o recebimento e
destinação dos recursos decorrentes da outorga, priorizando
infraestrutura e saneamento;

5. Notifique-se a Agência de Regulação de Pernambuco (ARPE),
solicitando o envio de cópia atualizada do Relatório de Diagnóstico
referente aos sistemas de saneamento deste Município, bem como
eventuais atualizações sobre o cronograma de homologação do
certame.

6. Encaminhar por meio eletrônico o inteiro teor dessa portaria ao
Conselho Superior, à Corregedoria-Geral e à Subprocuradoria de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), para fins de publicação
no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, nos termos do artigo 16, §
2°, da Resolução CSMP n° 003/2019, bem como ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Meio Ambiente, para registro
e estatística.

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se.

Inajá/PE, data da validação.

FELIPE DE ALMEIDA CARDOSO
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
Procedimento nº 01706.000.072/2020 — Inquérito Civil

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO

Inquérito Civil nº 01706.000.072/2020 (Origem: IC nº 012/2019)
Assunto: Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa – Garantias
Constitucionais Interessados: Bráulio Medrado da Silva (falecido) e
Expedita Pereira da Silva

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
de seu representante legal, com base no que preceituam o art. 127, ; o
art. 129, inc. II, II caput I e IV, ambos da Constituição Federal; a Lei nº
7.347/1985 e o art. 14, da Resolução RES CSMP nº 003/2019.

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 31, da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, para conclusão do Inquérito Civil é de 01 (um)
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada, à

PORTARIA Nº 01706.000.072/2020
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vista da imprescindibilidade da realização de outros atos ou conclusão
de diligências, cientificando-se o CSMP;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil é o instrumento destinado a
apurar fatos que autorizem a tutela de interesses individuais
indisponíveis e direitos fundamentais da pessoa idosa (art. 129, inc. II,
CF; art. 14, Resolução nº 003/2019);

CONSIDERANDO o teor dos relatórios psicossociais do CREAS, que
apontam que a idosa, a Sra. Expedita, permanece em situação de
extrema vulnerabilidade, habitando em residência precária, sem higiene
adequada, em quarto com odor fétido e sob suspeita de negligência por
parte de seu cuidador e filho, o qual gerencia seus proventos;

CONSIDERANDO que, apesar das reiteradas tentativas desta
Promotoria (Ofícios expedidos em abril e junho de 2025), o Centro de
Atenção Psicossocial (CAPS) mantém-se inerte, não apresentando o
relatório técnico sobre o quadro clínico e o acompanhamento
psicossocial do Sr. Bráulio (objeto central da apuração originária), o que
impede a completa elucidação do histórico de cuidados da família;

CONSIDERANDO a necessidade premente de regularizar a curatela da
idosa ou definir medida protetiva de acolhimento, diante da inabilidade
dos familiares em proporcionar os cuidados básicos necessários (art. 75
do Estatuto da Pessoa Idosa);

CONSIDERANDO o disposto no art. 31 da Resolução CSMP nº
003/2019, que autoriza a prorrogação do Inquérito Civil por 01 (um) ano,
sucessivamente, quando a realização de atos for imprescindível para a
formação do convencimento ministerial;

CONSIDERANDO que é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do Inquérito Civil e da Ação Civil Pública para a defesa do
Patrimônio Público e Social, do Meio Ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de conclusão das
investigações, visando o saneamento e buscas de resolutividade, para
fins de adoção de eventuais medidas extrajudiciais, arquivamento do IC
ou ajuizamento de Ação Civil Pública;

RESOLVE este Órgão Ministerial, somada a necessidade de
esclarecimentos complementares ao deslinde da questão, com fulcro no
art. 31, da Resolução CNMP nº 003/2019 CSMP/MPPE, de 27/02/2019,
, por mais 01 (um) PRORROGAR ano, o prazo para sua conclusão.

DETERMINO:

1. À Secretaria o cumprimento das seguintes diligências (Reiteração e
Instrução):

a) Última Reiteração ao CAPS: Expeça-se ofício à Coordenadora do
CAPS, Sra. Ângela Maria da Silva, requisitando o envio do relatório
situacional pendente no prazo de 05 (cinco) dias, especialmente porque
no último relatório carreado aos autos pelo CREAS foi constatado que a
idosa continuava catando latinhas nas ruas, o que lhe traz um patente
prejuízo, e o que denota a necessidade de acompanhamento de sua
saúde mental de forma constante;

b) Acompanhamento do CREAS: Requisite-se ao CREAS novo relatório
circunstanciado (visita ) para atestar a atual condição de saúde e
alimentação da in loco Sra. Expedita, bem como informar se a mesma
está sendo acompanhada pelo posto de saúde local, a fim de informar a
situação atual da idosa, no prazo de 10 dias;

c) Requisição à secretaria de saúde do município, a fim de que
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acompanhe a idosa em seu domicílio e seja observado o seu
atendimento domiciliar, nos termos do art. 15, §1º da Lei 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), no prazo de 10 dias úteis, inclusive para saber se
está necessitando de algum medicamento de uso contínuo;

c) A intimação do Sr. José Carlos, na Rua Coronel Jácome de Carvalho,
32, 196, Bairro Agamenon, nesta cidade, a fim de que possa prestar
esclarecimento ao Ministério Público no dia 05/02/2026 se a mãe está
sendo acompanhada pelo CAPs e se continua catando latinhas nas ruas
e se tem tomado alguma atitude para impedi-la;

d) Transcorrido in albis os prazos acima citados ou, caso cumpridos,
seja evidenciado a persistência da situação de risco em desfavor da
idosa sem uma solução extrajudicial e consensual, voltem-me os autos
conclusos, a fim de ajuizamento imediato de medida de proteção em seu
favor, especialmente, II – orientação, apoio e acompanhamento
temporários e III – requisição para tratamento de sua saúde, em regime
ambulatorial, hospitalar ou domiciliar (art. 45, II e III, do Estatuto do
Idoso);

2. o registro no sistema DETERMINAR SIM, a ciência ao CSMP por
meio eletrônico e a publicação de extrato no Diário Oficial Eletrônico
para fins de transparência (art. 16, §2º e art. 31).

Santa Maria da Boa Vista, 19 de janeiro de 2026.

Lício Paes Rodrigues Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE
Procedimento nº 01710.000.006/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01710.000.006/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Ofício recebido via SEI 19.20.0283.0021170/2025-75
referente a qualidade da água nos meses de Fev e Ago de 2025, em
que foram considerada imprópria.

CONSIDERANDO que a PORTARIA PGJ n°2.320/2023 de 10 de agosto
de 2023 institui, junto ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do
Consumidor, Grupo de Atuação Conjunta Especializada (GACE), com o
escopo de garantir o atendimento dos padrões de potabilidade da água
para consumo humano em unidades educacionais e de saúde,
abastecidos por meio de sistemas (COMPESA e SAAE) ou soluções
alternativas coletivas (poços, cisternas, chafarizes, etc.), na execução do
projeto “ÁGUA DE PRIMEIRA”.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, inciso XXXII da
Constituição Federal “o Estado promoverá, na forma da lei, a

PORTARIA Nº 01710.000.006/2026
Recife, 12 de janeiro de 2026

defesa do consumidor”;

CONSIDERANDO a saúde como direito fundamental social assegurado
pela Constituição Federal (Constituição Federal, art. 6º), inclusive com
indicação normativa de relevância pública quanto às ações e serviços de
saúde (Constituição Federal, art. 197);

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 205 da Constituição
Federal de 1988, a educação, direito de todos e dever do Estado e da
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação” e que são
funções institucionais do Ministério Público a promoção de medidas
necessárias para proteção de interesses difusos e coletivos, no que
tange aos direitos dos consumidores, conforme o disposto no artigo 129,
inciso III, da Constituição Federal e no artigo 82 do Código de Defesa do
Consumidor;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus
interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como
a transparência e harmonia das relações de consumo, nos termos do
art. 4º do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o tratamento e abastecimento de água é serviço
essencial, nos termos do Inciso I do art. 10 da Lei  7.783/89, e que a sua
prestação inadequada, sem o devido controle e vigilância de qualidade,
representa grave risco à saúde humana, dada a probabilidade de
transmissão de doenças;

CONSIDERANDO que os dados do Sistema de Informação de Vigilância
da Qualidade da Água para Consumo Humano – SISÁGUA, indicam a
presença de Escherichia Coli na água para consumo humano, em locais
que albergam grupos populacionais de risco ou de grande circulação de
pessoas, no exercício de fevereiro e agosto/2025.

CONSIDERANDO que a presença Escherichia Coli é um marcador de
contaminação da água, habitualmente por esgoto doméstico não tratado
ou por excrementos de animais, cuja ingestão pode causar doenças
parasitárias transmitidas por água e alimentos contaminados, de modo
que a Portaria GM/MS nº 888/21 do Ministério da Saúde estabelece que
a água para consumo humano deve ser isenta de Escherichia coli em
qualquer situação;

CONSIDERANDO que o Anexo XX da Portaria de Consolidação nº
05/2017-MS /GM, alterado pela Portaria GM/MS nº 888/21 de
04.05.2021 e Portaria GM/MS nº 2.472 de 28.09.2021, dispõe sobre os
procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para
consumo humano e seu padrão de potabilidade;

CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Saúde do município
exercer a vigilância da qualidade da água, à Secretaria de Saúde do
Estado promover, coordenar, implementar e supervisionar as ações de
vigilância, e ao responsável pela solução alternativa coletiva de
abastecimento exercer o controle da qualidade da água, nos termos dos
arts. 12, 13 e 14, do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05/2017-
MS /GM alterado pela Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021;
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RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL em face do
responsável pelo sistema de abastecimento de água (COMPESA), bem
como em face da Secretaria de Saúde do município de São Joaquim do
Monte e responsáveis pelos locais de risco, com o objetivo de apurar os
fatos, visando à melhoria da qualidade da água, determinando desde
logo o que se segue:

1. Registre-se no SIM os documentos remetidos pelo CAO –
CONSUMIDOR;

2. Notifique-se a Secretaria de Saúde do Município, para que no prazo
de dez dias úteis:

2.1 - preste esclarecimentos sobre a realização da vigilância da
qualidade da água, nos termos do art.13 da referida Portaria de
Consolidação;

2.2 - realize novas análises nos locais que albergam grupos
populacionais de risco ou de grande circulação de pessoas, nos quais
foram constatadas a presença de Escherichia coli no exercício de
fevereiro e agosto/2025 indicados na planilha do SISÁGUA, devendo as
amostras serem coletadas antes e após a reservação da água, a fim de
verificar se a contaminação permanece e sua origem, apresentando os
resultados das novas análises a esta Promotoria.

3 - Notifique-se o responsável pelo sistema de abastecimento
(COMPESA), para que no prazo de dez dias úteis:

3.1 – informe quais as ações corretivas adotadas em razão da presença
de E. Coli na água, e apresente a esta Promotoria os resultados das
novas amostras coletadas, a fim de comprovar o cumprimento do art.
27, e parágrafos, do Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 05/2017-
MS/GM alterado pela Portaria GM/MS nº 888/21 de 04.05.2021 ;

3.2 – informe qual a periodicidade em que são feitas as análises para
fins de controle da qualidade da água para verificação dos parâmetros
físicos, químicos e bacteriológicos, encaminhando a esta Promotoria os
laudos dos últimos 06 meses, a fim de comprovar a frequência mínima
prevista nos Anexos 13, 14 e 15 do Anexo XX da Portaria de
Consolidação nº 05/2017-MS/GM  alterado pela Portaria GM/MS nº
888/21 de 04.05.2021;

4 -  Notifique-se o responsável pelo local de risco para que informe, no
prazo de dez dias úteis, a periodicidade da higienização do reservatório,
a fim de comprovar o disposto no art. 14 do Decreto nº 20.786/1998, art.
39 da  RDC nº 63/2011-ANVISA;

5. Remeta-se  cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do
Ministério Público,  para fins de publicação no Diário Oficial do Estado.

Cumpra-se.

São Joaquim do Monte, 12 de janeiro de 2026.

Renato Libório de Lima Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO
Procedimento nº 01713.000.018/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01713.000.018/2026

PORTARIA Nº 01713.000.018/2026
Recife, 15 de janeiro de 2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu/sua Promotor (a) de Justiça signatário(a), no exercício da
Promotoria de Justiça de São João-PE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal, combinados com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual
de Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; o artigo 25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o
artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e
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rastreabilidade), conforme determinação do STF, na ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Palmeirina/PE.

Como diligência, determina-se o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria à(ao) Prefeita(o) e à(ao) Controlador(a)-
Geral do Município de  Palmeirina, bem como à(ao) Presidente da
Câmara Municipal de Palmeirina, para conhecimento e providências.

2 - Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado
pelo CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal
de Palmeirina, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas regimentais
da Câmara Municipal etc.);

b)  Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

f)  Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
da Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h)  Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

i)  Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;

j) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

k) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

1 - Dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de emendas
parlamentares ao orçamento;

2 - Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas parlamentares ao projeto de Lei
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Orçamentária Anual;

3- Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

4 - Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal;

5 -  Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder Executivo
Municipal solicitando informações sobre a execução de emendas
parlamentares;

6 -  Relatórios de fiscalização ou acompanhamento produzidos pela
Câmara Municipal quanto à execução das emendas parlamentares;

7 - Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3 -  Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado
pelo CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de Palmeirina, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025 (até a presente data);

c) Quais os valores previstos para recebimento no exercício de 2026;

d)  Quais as finalidades, destinações específicas e programas
orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

e)  Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

f) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

g)  Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

h)  Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para
garantir a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar
proponente), da destinação (beneficiário final) e da execução (física e
financeira) dos recursos;

i)  Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se houve comunicação
formal ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

j)  Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

k) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

l)  Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

m)  Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da
Transparência Municipal, das informações completas sobre as
emendas, incluindo: identificação do parlamentar proponente, valor
recebido, finalidade, beneficiário final, objeto, cronograma de execução,
estágio da execução orçamentária e financeira (empenhado, liquidado,
pago), metas físicas previstas e respectivo atingimento;

n ) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

o)  Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

p) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

1 - Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas;

4 - Após o recebimento das informações e documentos requisitados,
será avaliada a necessidade de realização de reunião com
representantes da Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para
orientações e ajustes necessários; e

5 - Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público
e Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

São João, 15 de janeiro de 2026.

Danielly da Silva Lopes,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO
Procedimento nº 01713.000.016/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01713.000.016/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
seu/sua Promotor (a) de Justiça signatário(a), no exercício da
Promotoria de Justiça de São João-PE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição
Federal, combinados com o artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual
de Pernambuco; os artigos 1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; o artigo 25, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o
artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio
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público e social e de outros interesses difusos e coletivos, na forma do
artigo 127, caput, e artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas

voltadas à saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v)
fixação de limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e controle na
aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a efetividade das
políticas públicas e a confiança da sociedade nas instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de São João/PE.

Como diligência, determina-se o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria à(ao) Prefeita(o) e à(ao)
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Controlador(a)-Geral do Município de  São João, bem como à(ao)
Presidente da Câmara Municipal de São João, para conhecimento e
providências.

2 - Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado
pelo CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal
de São João, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas regimentais
da Câmara Municipal etc.);

b)  Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

f)  Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
da Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h)  Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

i)  Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;

j) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

k) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

1 - Dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de emendas
parlamentares ao orçamento;

2 - Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplinam o processo de apresentação, tramitação e aprovação de
emendas parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

3- Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

4 - Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares
adotado pela Câmara Municipal;

5 -  Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder Executivo
Municipal solicitando informações sobre a execução de emendas
parlamentares;

6 -  Relatórios de fiscalização ou acompanhamento produzidos pela
Câmara Municipal quanto à execução das emendas parlamentares;

7 - Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3 -  Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado
pelo CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de São João, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025 (até a presente data);

c) Quais os valores previstos para recebimento no exercício de 2026;

d)  Quais as finalidades, destinações específicas e programas
orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

e)  Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

f) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

g)  Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

h)  Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para
garantir a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar
proponente), da destinação (beneficiário final) e da execução (física e
financeira) dos recursos;

i)  Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos referentes ao serviço da dívida ou o art.
166-A, §5º, que exige destinação de ao menos 70% das “emendas pix”
em despesas de capital e, em caso positivo, se houve comunicação
formal ao Poder Legislativo, com indicação dos casos concretos e das
providências adotadas;

j)  Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

k) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

l)  Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

m)  Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da
Transparência Municipal, das informações completas sobre as
emendas, incluindo: identificação do parlamentar proponente, valor
recebido, finalidade, beneficiário final, objeto, cronograma de execução,
estágio da execução orçamentária e financeira (empenhado, liquidado,
pago), metas físicas previstas e respectivo atingimento;

n ) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e
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execução dos recursos de emendas;

o)  Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

p) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

1 - Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas;

4 - Após o recebimento das informações e documentos requisitados,
será avaliada a necessidade de realização de reunião com
representantes da Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para
orientações e ajustes necessários; e

5 - Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público
e Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

São João, 15 de janeiro de 2026.

Danielly da Silva Lopes,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL
Procedimento nº 01776.000.274/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01776.000.274/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMPPE nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente OBJETO:

"Apurar Apurar ausência de respostas do CT RPA 03B sobre o caso da
criança A.M.M.S.".

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como o dever de
zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos, por seus órgãos da
administração direta e indireta, assim como pelos serviços de relevância
pública, promovendo as medidas necessárias para a sua garantia e
proteção;

CONSIDERANDO que o art. 100, parágrafo único, II, do Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA), estabelece como princípio a proteção
integral e prioritária, a fim de que a interpretação e aplicação de toda e
qualquer norma nela contida deve ser
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voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que crianças e
adolescentes são titulares;

CONSIDERANDO que o artigo 131 do ECA previu que o Conselho
Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado
pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente;

CONSIDERANDO que o art. 202 do mesmo diploma legal prevê a
intervenção do Ministério Público em processos e procedimentos, ainda
que não seja parte, na defesa dos direitos e interesses de que cuida
essa lei, facultando a interposição de recursos cabíveis;

CONSIDERANDO tramitar nesta Promotoria de Justiça Procedimento
Preparatório instaurado para apurar a ausência de respostas do
Conselheiro Tutelar da RPA-03B às requisições da 3ª PJDCCAP acerca
da situação fática da criança A.M.M.S.

CONSIDERANDO que o art. 23 da Lei Municipal nº 19.027/2023 traz os
deveres dos membros do Conselho Tutelar do Recife e que entre estes
estão o de obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e
exercício das demais atribuições, prestar as informações solicitadas
pelas autoridades públicas e pelas pessoas que tenham legítimo
interesse ou seus procuradores legalmente constituídos, e identificar-se
em suas manifestações funcionais;

CONSIDERANDO que o art. 27 da mesma lei municipal definiu as
condutas vedadas aos conselheiros tutelares do Recife e que entre
estas estão a de opor resistência injustificada ao andamento do serviço,
proceder de forma desidiosa e descumprir os deveres funcionais
mencionados naquela lei;

CONSIDERANDO que no dia 14/11/2025 foi realizada audiência, nesta
sede, com o coordenador do Conselho Tutelar da RPA-03B, na qual
solicitamos que os conselheiros tutelares justificassem, no prazo de 30
(trinta) dias, a ausência de resposta aos ofícios oriundos desta
PJDCCAP sobre a suposta omissão no caso da criança mencionada;

CONSIDERANDO que não foi cumprido o que ficou deliberado na
audiência e o Conselho Tutelar da RPA-03B não enviou as informações
solicitadas por este Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 32, parágrafo único,
da Resolução RES-CSMPPE nº 003/2019, e do art. 1º, §§ 6º e 7º, da
Resolução CNMP nº 023 /2007, o prazo para conclusão do
procedimento de investigação preliminar é de 90 (noventa) dias,
prorrogável por igual prazo, uma única vez, e que na hipótese de
vencimento do referido prazo deverá ser promovido o seu arquivamento,
ajuizada a respectiva ação civil pública ou sua conversão em inquérito
civil;

RESOLVE CONVERTER o procedimento acima referido em
INQUÉRITO CIVIL, a fim de dar continuidade às diligências necessárias
para elucidar os fatos e apurar as responsabilidades, visando a posterior
promoção da competente ação ou outras medidas administrativas e
judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças de informação,
nos termos da lei, determinando desde já as seguintes providências:

1) Autuem-se e registrem-se as peças do procedimento supracitado na
forma de inquérito civil no sistema eletrônico SIM;

2) Encaminhe-se a presente portaria, por meio eletrônico, à
SubprocuradoriaGeral de Justiça em Assuntos Administrativos para
publicação no Diário Oficial, ao Conselho Superior do Ministério Público,
à Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, para
ciência, nos termos do disposto no
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art. 16, § 2º, da Resolução RES-CSMPPE nº 003 /2019;

3) Reitere-se o Ofício nº 01776.000.274/2025-0011, renovando-se o
prazo consignado;

4) Com a resposta, expirado o respectivo prazo ou com a juntada de
novas informações e/ou documentos, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se

Recife, 21 de janeiro de 2026.

João Paulo Pedrosa Barbosa
Promotor de Justiça em exercício simultâneo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.237/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.237/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante A. L.
R. N. B. na rede estadual de ensino

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada perante
atendimento presencial nas Promotorias de Educação, na qual a
noticiante aduz que não conseguiu realizar a matrícula da sua filha A. L.
R. N. B., nascida em 03/05/2010, na rede estadual de ensino, solicitando
que seja disponibilizada vaga em instituição de ensino próxima à sua
residência, preferencialmente na Escola Estadual Lagoa Encantada
(COHAB) ou, alternativamente, na Escola Estadual Padre Lebret (UR-
02/COHAB).

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a
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tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo,
autorizando o manuseio do último para: ... "III- apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante A.
L. R. N. B. na rede estadual de ensino";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEE-PE, em caráter de urgência, encaminhando-lhe cópia
desta portaria, da manifestação e dos documentos de identificação, para
que apresente as medidas administrativas adotadas, a fim de garantir a
vaga para a estudante em tela em unidade próxima de sua residência,
preferencialmente na Escola Estadual Lagoa Encantada (COHAB) ou,
alternativamente, na Escola Estadual Padre Lebret (UR-02 /COHAB), no
prazo de 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2026.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.333/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.333/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar a política pública atinente às melhorias da
alimentação escolar da EREM SÃO MIGUEL

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação
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deve habilitar toda a pessoa a desempenhar um papel útil numa
sociedade livre, promover compreensão, tolerância e amizade entre
todas as nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as
atividades das Nações Unidas para a conservação da paz (art. 13 do
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da
ONU);

2) os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda
pessoa a um nível de vida adequado para si próprio e sua família,
inclusive à alimentação, vestimenta e moradia adequadas, assim como
a uma melhoria contínua de suas condições de vida. Os Estados Partes
tomarão medidas apropriadas para assegurar a consecução desse
direito, reconhecendo, nesse sentido, a importância essencial da
cooperação internacional fundada no livre consentimento (art. 11 do
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da
ONU);

3)  a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à  alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988 e art. 54, inciso VII, do ECA);

6) o ensino será ministrado com base nos princípios da garantia do
padrão de qualidade (art. 206, inciso VII, da CF /1988);

7) peças extraídas do PAp 01891.001.545/2023, arquivado em
14.01.2026, onde, apesar da atuação recente da SEE-PE (Secretaria de
Educação de Pernambuco), restou demonstrada a necessidade de
acompanhamento contínuo de melhorias na estrutura da alimentação
escolar da EREM (Escola de Referência no Ensino Médio) São Miguel,
no Recife;

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento e requisitando informações sobre a  manutenção do
fogão; a reforma da despensa da unidade escolar e a instalação de telas
milimétricas nos cobogós da cozinha bem como cópia do último teste de
aceitabilidade de merenda realizado com os alunos da EREM SÃO
MIGUEL.

  Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.332/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.332/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: definição do quantitativo adequado de profissionais por
estudantes na Educação Infantil da Rede Municipal e Privada do Recife.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à  alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

3) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

4) as peças extraídas do Procedimento Administrat ivo de
Acompanhamento de Políticas Públicas nº 01891.003.071/2022, na qual
restou consignado que houve, pela Secretaria de Educação do Recife, a
criação de um Grupo de Trabalho interinstitucional, com a finalidade de
definir parâmetros a respeito do do quantitativo adequado de
profissionais por estudantes, dentro da sala de aula, na educação infantil
da rede municipal e e das escolas particulares, no Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, requisitando pronunciamento a respeito da
elaboração da proposta final do Grupo de Trabalho instituído com a
finalidade de definir parâmetros a respeito do do quantitativo adequado
de profissionais por estudantes, dentro da sala de aula, na educação
infantil da rede municipal e e das escolas particulares, no Recife, no
prazo de até 20 (vinte) dias.

 Cumpra-se.
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Recife, 21 de janeiro de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.343/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.343/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: irregularidades estruturais e abandono no Centro Social
Urbano (CSU) da Imbiribeira, equipamento sob responsabilidade da
Secretaria Estadual de Educação de Pernambuco (SEE/PE) para
conversão em unidade escolar de Ensino Fundamental e EJA, visando
suprir o déficit de vagas na comunidade.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988, e art. 4º, caput, do ECA);

4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6 )  Peças  e  documen tos  ex t ra ídos  da  No t í c ia  de  Fa to
02061.002.295/2025, declinada para esta Promotoria de Justiça de
Educação da Capital em 16.01.2026, narrando a necessidade de
acompanhamento de políticas públicas de melhoria estrutural e
destinação comunitária no âmbito do
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Centro Social Urbano (CSU) Afrânio Godoy, na Imbiribeira, Recife (PE),
onde, segundo denúncia sigilosa registrada na Ouvidoria do MPPE, o
referido equipamento público estaria em completo estado de abandono,
apresentando infiltrações, equipamentos danificados e focos de
proliferação do mosquito Aedes aegypti, ressaltando que o imóvel foi
formalmente transferido à responsabilidade da Secretaria Estadual de
Educação de Pernambuco  (SEE/PE), por meio do Termo de
Dependência Administrativa nº 0138 /2024, para ser transformado em
unidade escolar de Ensino Fundamental e Educação de Jovens e
Adultos (EJA).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento e requisitando informações sobre o planejamento da
reforma do Centro Social Urbano da Imbiribeira, inclusive sobre a sua
destinação como unidade escolar da educação básica e /ou da
Educação de Jovens e Adultos (EJA), no prazo de até 20 (vinte) dias;

Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.345/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.345/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Solicita vaga para sua filho na rede estadual de ensino.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), em escola próxima da sua
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residência (art. 53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação encaminhada pela senhora ANTONIA PEREIRA DA
CRUZ MIRANDA, em 21.01.2026, através do e-mail institucional das
Promotorias de Educação da Capital, onde solicita a transferência do
seu filho A. P. M., nascido em  11.04.2011, matriculado no 1º ano do
ensino médio na EREM (Escola de Referência no Ensino Médio) Aníbal
Fernandes para uma outra escola estadual próxima da sua residência,
podendo ser a EREM Liceu Nóbrega de Artes e Ofícios ou a EREM
Sizenando Silveira, ambas no Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE-PE, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento
resolutivo respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula do
infante na EREM Liceu Nóbrega de Artes e Ofícios ou na EREM
Sizenando Silveira no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 21 de janeiro de 2026.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.003.056/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.003.056/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a fiscalização pela Secretaria de Educação do
Recife relativamente ao funcionamento das unidades conveniadas
(creches parceiras)

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato Nº  01998.000.993/2025,
encaminhada a esta Promotoria de Justiça pela 25ª PJDCCAP, em que
a parte denunciante aduz que não estão sendo devidamente pagas as
verbas trabalhistas aos profissionais de educação da Creche-Escola
Viva Amigos Bradi, e que as alegações incluem falta de pagamento de
férias, vale-transporte e outros direitos, como INSS e FGTS, também
mencionando vínculos empregatícios não formalizados, atrasos
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e incerteza no pagamento de salários, causando dificuldades aos
professores no que tange à permanência no trabalho e à prestação dos
serviços de educação adequada;

CONSIDERANDO que a 25ª PJDCCAP arquivou a notícia de fato
supracitada, sob o argumento de que não há lesão ao patrimônio público
que enseje a atuação da Promotoria respectiva, e encaminhou os autos
do procedimento a esta 28ª PJDCCAP, aduzindo que trata-se de
interesse privado com reflexos em direitos difusos e coletivos, isto é, a
prestação do serviço público à educação, havendo interesse desta
Promotoria no acompanhamento do feito, e tomada de providências que
entender cabíveis;

CONSIDERANDO que a demanda trazida pela parte noticiante é de
cunho individual, uma vez que tange ao não recebimento de verbas
trabalhistas, afetando o patrimônio privado dos envolvidos, e que o  Art.
129, inciso IX, da Carta Magna, combinado com os Artigos 83 e 84 da
Lei Complementar nº 75/93 (Estatuto do MPU), confere ao Ministério
Público do Trabalho (MPT) a atribuição exclusiva para atuar perante os
órgãos da Justiça do Trabalho e para promover a defesa dos direitos
sociais constitucionalmente garantidos aos trabalhadores;

CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à  alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);

CONSIDERANDO que o  ensino será ministrado com base na
valorização do profissional da educação escolar e na  garantia de
padrão de qualidade (art. 3º, incisos VII e IX, da LDB);

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  " acompanhar a fiscalização pela Secretaria de Educação do
Recife relativamente ao funcionamento das unidades conveniadas
(creches parceiras)";

2- Mantenham-se os autos sobrestados por 30 (trinta) dias. Após, oficie-
se à SEDUC/Recife, requisitando, no prazo de 20 (vinte) dias,
informações atualizadas sobre a apresentação da
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documentação comprobatória referente à regularização da Creche-
Escola Viva Amigos Bradi, uma vez que a pasta municipal procedeu
com a notificação da instituição.

3- Faça-se cópia do inteiro teor dos autos deste procedimento,
encaminhando se ao Ministério Público do Trabalho (MPT), para a
adoção das providências que entender cabíveis;

4- Cientifique-se a denunciante, a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a
respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2026.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.004.949/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.004.949/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar regular oferta de transporte escolar inclusivo a
estudante matriculado na Escola Municipal do Engenho do Meio

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada presencialmente
perante as Promotorias de Educação, relatando que estudante, com
necessidades especiais, se encontra matriculada na Escola Municipal do
Engenho do Meio  sem o acesso adequado ao TEI (transporte escolar
inclusivo);

CONSIDERANDO que a noticiante solicita a designação de TEI
(transporte escolar inclusivo), uma vez que a residência da família é
distante da escola e o deslocamento diário tem sido um desafio,
destacando ainda a precariedade do transporte escolar inclusivo,
relatando que a mudança de gestão resultou em veículos sucateados,
falta de segurança e interrupções constantes no serviço, com apenas
cinco dias de atendimento em novembro/2025;

CONSIDERANDO ainda a manifestação da noticiante de que a
instabilidade no transporte escolar inclusivo tem causado crises em
alunos neurodivergentes e prejudicado a rotina das famílias, que
enfrentam a falta de respostas dos responsáveis e o bloqueio dos canais
de comunicação;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão”;
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CONSIDERANDO que a criança e o adolescente têm direito à
educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo
para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho,
assegurando-se-lhes o acesso à escola pública e gratuita, próxima de
sua residência (art. 53, V, primeira parte, da Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que o ensino será ministrado com base no princípio
da igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (art.
208, I, da CF/88);

CONSIDERANDO que segundo o art. 208, da Constituição Federal, o
dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
"VII - ao educando, no ensino fundamental, através de programas
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde" (sem grifos no original);

CONSIDERANDO que a garantia do direito à educação exige a oferta
pelo Poder Público de condições adequadas de acesso à escola, sendo
imprescindível a  colocação do transporte escolar gratuito à disposição,
constituindo sua falta, barreira intransponível ao exercício daquele
direito constitucionalmente garantido;

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade da criança envolvida, consoante determinação positivada
no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)
e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  “ acompanhar regular oferta de transporte escolar inclusivo a
estudante matriculado na Escola Municipal do Engenho do Meio”;

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEDUC Recife, encaminhando-lhe cópia desta portaria, da
manifestação (denúncia) e dos documentos de identif icação,
requisitando que apresente as medidas administrativas adotadas a fim
de garantir os serviços de educação inclusiva devidos à estudante
matriculada na Escola Municipal do Engenho do Meio, notadamente a
disponibilização de transporte escolar inclusivo (TEI), no prazo de 20
(vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).
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Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2026.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.005.080/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.005.080/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante B. Y.
P. P. em unidade da rede estadual de ensino próxima à sua residência

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada junto à Ouvidoria
Geral de Justiça do MPPE, em 11/12/2025, em que o requerente narra
que a estudante está concluindo o 9º ano na Escola Professor José
Vicente Barbosa (Ipsep) e foi submetida a uma "transferência
automática" para a Escola Apolônio Sales, local distante e inseguro para
o deslocamento, e requerendo a matrícula da aluna em unidade escolar
próxima à sua residência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;

CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);

CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do
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convencimento;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vaga para a estudante B.
Y. P. P. em unidade da rede estadual de ensino próxima à sua
residência";

2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;

3- Oficie-se à SEE-PE, em caráter de urgência, encaminhando-lhe cópia
desta portaria, da manifestação e dos documentos de identificação, para
que apresente as medidas administrativas adotadas, a fim de garantir a
vaga para a estudante em tela em unidade próxima de sua residência no
prazo de 20 (vinte) dias;

4 - Cientifique-se a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO
Educação a respeito da instauração do presente procedimento;

5- Publique-se a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 16 de janeiro de 2026.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.510/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.000.510/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
representante subscritora, no exercício da 15ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;
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CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;

CONSIDERANDO que o presente Procedimento Preparatório nº
01998.000.510 /2025 foi deflagrado com o fim de apurar, sob a ótica da
improbidade administrativa, suposta ausência ao expediente de trabalho
por parte do Sr. Diógenes Magalhães Melo, ocupante do cargo efetivo
de Fisioterapeuta na Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que, após diversas diligências empreendidas por este
órgão de execução, não foi comprovada a efetiva prestação de serviço
por parte do investigado, em especial, a partir da informação remetida
através do Ofício Nº 891 /2025 (evento 0034), no sentido de que “após
varredura no sistema SoulMV - Prontuário Eletrônico do Paciente WEB,
não foram encontrados registros de evolução do servidor Diógenes
Magalhães Melo que comprovassem sua atividade laboral nessa
unidade de saúde no período solicitado.”;

CONSIDERANDO que, apesar de ter apresentado manifestação escrita
(evento 0068), o investigado não logrou êxito em comprovar o efetivo
exercício de sua atividade profissional no Hospital Getúlio Vargas, posto
que suas folhas de ponto, relativas aos meses de setembro/2024 a
janeiro/2025, contém registro "britânico" de horário (das 07h às 19h –
plantão 12h/36h) – evento 0011;

CONSIDERANDO as informações supra, esta 15ª PJDCCAP requisitou
à Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco que adotasse
providências no sentido de instaurar Processo Administrativo Disciplinar
em desfavor do servidor Diógenes Magalhães Melo, matrícula nº
3575993 /01, por possível ausência ao expediente de trabalho relativo
ao período de setembro/2024 a janeiro/2025;

CONSIDERANDO que, em cumprimento à requisição ministerial, foi
instaurado o SEI nº2300000034.001285/2025-43, conforme Portaria
NCO nº 448, publicada em 26 /11/2025 (evento 0072), o qual se
encontra em tramitação;

CONSIDERANDO que as peças que instruem o presente procedimento
com fins de apurar as irregularidades narradas ainda não permitem uma
descrição adequada das condutas subsumíveis à Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública ou ação de improbidade
administrativa, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório se destina a “Apurar, sob a ótica da improbidade
administrativa, possível ausência ao expediente de trabalho por parte do
Sr. Diógenes Magalhães Melo,

ocupante do cargo efetivo de Fisioterapeuta na Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, no período de setembro/2024 a janeiro/2025.”;

2. aguarde-se o decurso do prazo de acautelamento estipulado no
despacho de evento 0073.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 19 de janeiro de 2026.

Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARARIPINA
Procedimento nº 02040.000.089/2025 — Inquérito Civil

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02040.000.089/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e da
moralidade administrativa;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato, oriunda da Ouvidoria
(Audívia nº 1986930), que relatou que o servidor Kessio Carlos de
Macedo Cardoso, ocupante do cargo de Farmacêutico, estaria
recebendo remuneração sem a devida contraprestação laboral,
residindo fora do Município de Araripina há anos;

CONSIDERANDO que, durante a instrução do Procedimento
Preparatório nº 02040.000.089/2025, a Secretaria Municipal de Saúde
informou que o referido servidor encontra-se em "licença sem
vencimento" no exercício de 2025, mas admitiu expressamente que tal
ato administrativo tramitou apenas internamente, sem a devida
publicação em órgão oficial, ferindo o princípio da publicidade;

CONSIDERANDO, sobretudo, a informação prestada pela Assessoria
Jurídica da Secretaria de Saúde, através do Ofício nº 085/2025, de que
"não fora possível localizar" a folha de ponto dos últimos 12 (doze)
meses anteriores a abril de 2025, indicando a inexistência de controle de
frequência do servidor durante o ano de 2024 e parte de 2023, período
em que o mesmo constava ativo na folha de pagamento;

CONSIDERANDO que no TOME CONTAS (TCE-PE) o servidor
encontra-se com afastamento informado, apenas em 01 de Abril de
2025;

CONSIDERANDO os processos 0106278-51.2024.8.17.2001, 0001170-
96.2025.8.17.2001 e 0013302-88.2025.8.17.2001 em que constam
endereços do investigado no Estado do Maranhão, com possível
residência desde o ano de 2019;

CONSIDERANDO a existência de indícios de que o investigado reside,
na verdade, na cidade de São Luís/MA, e mantém vínculo empregatício
privado com a rede de farmácias "Pague Menos" naquela capital,
situação fática incompatível com o
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cumprimento da carga horária de 30h semanais em Araripina/PE,
configurando, em tese, abandono de cargo e enriquecimento ilícito;

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar as investigações para
verificar o efetivo exercício das funções nos anos de 2021 a 2025, bem
como quantificar eventual dano ao erário para fins de ressarcimento e
responsabilização por ato de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/92);

CONSIDERANDO, por fim, o esgotamento do prazo do Procedimento
Preparatório e a presença de justa causa para a continuidade das
diligências investigatórias;

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em INQUÉRITO
CIVIL, com o seguinte teor:

OBJETO: Apurar suposto ato de improbidade administrativa
(enriquecimento ilícito e dano ao erário) consistente no recebimento de
remuneração pelo servidor Kessio Carlos de Macedo Cardoso sem a
devida contraprestação de serviços ("servidor fantasma"), estendendo o
período de investigação, aos últimos 5 (cinco) anos, bem como a
irregularidade na concessão de licença sem vencimento sem a devida
publicação oficial.

INVESTIGADOS: Kessio Carlos de Macedo Cardoso (Servidor Público);
Município de Araripina (Secretaria de Saúde).

Para instrução do feito, DETERMINO à Secretaria desta Promotoria as
seguintes providências iniciais:

1. Expeça-se Ofício ao Prefeito Municipal e à Secretaria de
Administração, requisitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis:

a) As Fichas Financeiras completas do investigado referentes aos
últimos 5 anos (2025, 2024, 2023, 2022, 2021);

b) Os comprovantes efetivos de transferência bancária (ordens
bancárias, comprovantes de TED ou lista de crédito enviada ao banco)
referentes aos salários dos aos últimos 5 anos (2025, 2024, 2023, 2022,
2021), visto que as folhas de ponto não foram localizadas;

c) Cópia da legislação municipal que fundamentou a concessão da
licença sem vencimento e justificativa jurídica para a ausência de
publicação do ato.

2. Expeça-se Ofício à rede de farmácias "PAGUE MENOS"
(Empreendimentos Pague Menos S/A), requisitando que informe, no
prazo de 10 (dez) dias, se consta em seus registros (atuais ou
pretéritos) vínculo empregatício com KESSIO CARLOS DE MACEDO
CARDOSO. Em caso positivo, encaminhar:

a) Ficha de registro de empregado indicando a data de admissão e
demissão (se houver);

b) Local de lotação (endereço da filial) onde o mesmo presta/prestava
serviços;

c) Cópia dos cartões de ponto ou registro de frequência referentes aos
anos de 2021 a 2025.

3. Expeça-se Ofício à empresa IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A., requisitando o envio, em formato digital
e no prazo de 10 (dez) dias, de relatório contendo:

a) Dados cadastrais completos vinculados ao CPF ou nome do
investigado (endereços cadastrados, e-mails, telefones);

b) Histórico de pedidos realizados entre janeiro de 2021 e dezembro de
2025, especificando os endereços de entrega

utilizados, a fim de verificar o local de residência habitual do investigado.

4. Expeça-se Ofício à AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
(ANAC), requisitando, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) O histórico de voos (Registro de Identificação de Passageiro - PNR)
realizados pelo passageiro KESSIO CARLOS DE MACEDO CARDOSO,
no período compreendido entre janeiro de 2021 a dezembro de 2025.

b) Que sejam informados as datas, números dos voos, e os aeroportos
de origem e destino, a fim de verificar a frequência de deslocamentos
entre o Estado do Maranhão e o Estado de Pernambuco (notadamente
aeroportos de Petrolina/PE, Juazeiro do Norte/CE ou Araripina/PE).

5. Notifique-se o servidor investigado, Kessio Carlos de Macedo
Cardoso, preferencialmente por via eletrônica (se disponível) ou
mandado, para, querendo, apresentar manifestação escrita sobre os
fatos, especificamente para que comprove sua residência e local de
trabalho em Araripina nos anos de 2021 a 2025, juntando documentos
pertinentes;

Por fim, determino a Secretaria do Ministério Público que:

4.1) Atualize o cadastro do sujeito passivo, incluindo a Prefeitura de
Araripina e atualizando o cadastro do Sr. Kessio Carlos.

4.2) Realizada a juntada do documento pessoal do Sr. Kessio Carlos,
comprovante de endereço e "print" do sistema TOME CONTA (TCE-PE).

4.3) Todos os Ofícios sejam encaminhados com a qualificação completa
do do Sr. Kessio Carlos: nome completo, cpf, data de nascimento,
endereço, telefone e nome dos pais.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Araripina, 15 de janeiro de 2026.

Otávio Machado de Alencar,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (SAÚDE)
Procedimento nº 02061.000.144/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02061.000.144/2026

Ref. PA nº 02061.004.423/2022 - 11ª PJS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, 34ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da Saúde,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, pelo art.

PORTARIA Nº 02061.000.144/2026
Recife, 14 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



32Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 23 de janeiro de 2026

8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº
12/94:

Considerando que, no Procedimento Administrat ivo de nº
02061.004.423 /2022, o órgão ministerial promoveu audiências e
diligências junto a diversas unidades de saúde para levantamento de
dados relativos às filas de espera e à produção de cirurgias urológicas
eletivas;

Considerando que as informações prestadas revelaram cenário
heterogêneo e descentralizado, com disparidades relevantes entre a
demanda reprimida e a capacidade produtiva dos hospitais consultados;

Considerando que algumas unidades hospitalares informaram não
possuir oferta de urologia eletiva, enquanto outras indicaram limitações
quanto à gestão e extração oficial das filas de espera, atribuídas à
Secretaria Estadual de Saúde;

Considerando que a fragmentação e a insuficiência dos dados dificultam
a análise global do problema e a formulação de estratégias eficazes de
enfrentamento da demanda reprimida;

Considerando a necessidade de adoção de medidas estruturantes, tais
como o aumento da produção na rede própria, a revisão dos contratos
com a rede conveniada e eventual contratualização de novos serviços;

Considerando que o Programa Cuida PE apresentou impacto limitado na
redução do tempo de espera por cirurgias eletivas devido à baixa
adesão;

Considerando, ainda, que a transparência na gestão das filas ainda
apresenta fragilidades marcantes;

Considerando que, apesar dos esforços empreendidos pela Secretaria
de Saúde do Estado, persiste a necessidade de ações mais eficientes e
de acompanhamento continuado por parte do Ministério Público;

Considerando que incumbe ao Ministério Público “a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis” (CF, art. 127, caput);

Considerando que, entre as funções institucionais do Ministério Público,
está “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF, art. 129,
inciso II);

Considerando a saúde como direito fundamental social assegurado pela
Constituição Federal, expressando prioridade aos demais direitos
subjetivos (CF, art. 6º), inclusive com indicação normativa de relevância
pública quanto às ações e serviços (CF, art. 197);

Considerando que a Constituição Federal, através de seu art. 196, prevê
que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a vocação constitucional do Ministério Público é
voltada para a tutela coletiva, de maneira que, na atuação da Promoção
e Defesa da Saúde Pública, é seu dever buscar a estruturação e
consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando que tal vocação coletiva é salientada pela Recomendação
de Caráter Geral CNMP-CN nº 02, de 21 de junho de 2018, do Conselho
Nacional do Ministério Público, cujos artigos 1º e 19 prescrevem que:

“ Art. 1º. Para a avaliação, a orientação e a fiscalização qualitativas da
resolutividade das atividades dos Membros e das Unidades do Ministério
Público brasileiro nos planos extrajudicial e judicial, envolvendo a
atuação criminal, cível, tutela coletiva e especializada, respeitadas as
peculiaridades das funções e atribuições de cada Unidade Institucional,
serão considerados, entre outros, os seguintes princípios e diretrizes: VI
-
atuação preventiva, amparada no compromisso com ganhos de
efetividade na atuação institucional, voltada notadamente para evitar a
prática, a continuidade e a repetição de ilícitos ou para promover a sua
remoção;

XIV – atuação tempestiva e efetiva, com aptidão para evitar a
prática e/ou imediatamente estancar a continuidade ou a
repetição de ilícitos

[...]

XVII – atuação efetiva na tutela coletiva";

Considerando o art. 19 da mencionada Resolução do CNMP, segundo o
qual

“ A Equipe Correicional avaliará a resolutividade da atuação do
correicionado em políticas  públicas destinadas à efetivação de direitos
fundamentais, aferindo, entre outros aspectos, se o correicionado:
VI – dá preferência à exigência de políticas públicas efetivadoras
de direitos fundamentais de caráter geral, em vez de postular em
juízo em favor de pessoa determinada”;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP no 003/2019, a
qual estabelece, em seu artigo 8º, inciso II, que o Procedimento
Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO e determinar à Secretaria desta Promotoria de
Justiça o que segue:

1. Registre-se e autue-se, no SIM, o presente Procedimento
Administrativo, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto
“Acompanhar as medidas adotadas  pela Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco (SES/PE) e da Secretaria Municipal de Saúde
do Recife (SMS) para ampliar a oferta de cirurgias urológicas na Rede
SUS/PE";

2. Designo a data de 09/03/2026, às 14h30, para audiência presencial
com a  Coordenação do Programa de Cirurgias da SES/PE e com a
Secretaria Executiva de Atenção à Saúde/SEAS - SES/PE  a fim de
receber informações acerca das medidas adotadas pela pasta estadual
para ampliar a oferta de cirurgia urológica na Rede SUS /PE.

Notifique-se o Coordenador do Programa de Cirurgias da SES/PE e a
Secretária  Executiva de Atenção à Saúde/SEAS - SES/PE para
comparecerem ou indicarem pessoa(s) com poderes para representá-
los.

Faça-se constar na notificação o objeto da audiência.

Encaminhem-se, junto com a notificação, cópias dos referidos ofícios. 3.
Providencie-se a publicação da presente portaria no
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DOE-MPPE; e

4. Observe-se o prazo máximo de 1 (um) ano para duração do presente
Procedimento Administrativo, conforme previsão contida no art. 11 de
Resolução RESCSMP nº 003/2019, devendo ser cientificada esta
Promotora de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das
medidas cabíveis.

5. Publique-se.

Recife, 14 de Janeiro de 2026..

Sérgio Gadelha Souto
11ª Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02144.000.128/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02144.000.128/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Averiguar possível situação de vulnerabilidade e risco social
do idoso J A T.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social de Jaboatão
dos Guararapes;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Chamo o feito a ordem para o cumprimento do último despacho,
devendo constar nos autos a informação via sistema SIM do seu envio
aos destinatários.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de janeiro de 2026.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02144.000.128/2025
Recife, 22 de janeiro de 2026

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM
Procedimento nº 02226.000.002/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 02226.000.002/2026
Recife, 19 de janeiro de 2026

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02226.000.002/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, no exercício da 1ª Promotoria de Justiça
de Belo Jardim/PE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com o
artigo 67, § 2º, II, da Constituição Estadual de Pernambuco; os artigos
1º, inciso VIII, e 8º, § 1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985; o artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/1993; e o artigo 4º, IV, “a”, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e
artigo 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer do Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, a teor do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as emendas parlamentares constituem
instrumento legítimo de alocação de recursos orçamentários, devendo
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, sob pena de responsabilização por ato de
improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que têm sido verificadas, em diversos municípios,
possíveis irregularidades na destinação e execução dos recursos
públicos provenientes de emendas parlamentares, especialmente na
ausência de fiscalização, acompanhamento e prestação de contas por
parte das entidades beneficiárias;

CONSIDERANDO as decisões do Ministro Relator Flávio Dino, do
Supremo Tribunal Federal, no âmbito da ADPF 854 e das ADIs 7688,
7695 e 7697, que buscam conferir maior transparência e rastreabilidade
à execução das emendas parlamentares federais, estaduais e
municipais;

CONSIDERANDO que decisões proferidas nas ações acima indicadas
reforçam que as normas sobre processo legislativo orçamentário são de
reprodução obrigatória pelos entes subnacionais e que a execução das
emendas parlamentares estaduais, distrital e municipais devem observar
os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, de modo a
assegurar a transparência, a rastreabilidade e o controle social sobre a
destinação e a aplicação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) na ADPF nº 854, de relatoria do Ministro Flávio Dino, de
23/10/2025, que determinou aos Ministérios Públicos Estaduais a
adoção de providências para a fiscalização e promoção da adequada
conformidade dos processos orçamentários e da execução das
emendas parlamentares estaduais e municipais ao modelo federal de
transparência e rastreabilidade;

CONSIDERANDO que a "adequada conformidade" ao modelo federal
exige, no mínimo, a existência e efetiva implementação de uma
plataforma digital unificada de transparência específica para emendas
parlamentares, mantida pelo Poder Executivo local e que replique as
funcionalidades do Transferegov.br federal, assegurando a ampla
divulgação sobre a origem (proponente) e o destino (beneficiário final,
objeto, execução física e financeira) dos recursos;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o
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exercício de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos
governos municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do
cumprimento do comando constitucional expresso no artigo 163-A da
Carta Magna (transparência e rastreabilidade), conforme determinação
do STF, na ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária e financeira das
emendas parlamentares aprovadas pelos Vereadores para o exercício
de 2026 somente poderá iniciar após a demonstração, pelos governos
municipais, perante os respectivos Tribunais de Contas, do cumprimento
do comando constitucional expresso no artigo 163-A da Carta Magna
(transparência e rastreabilidade), conforme determinação do STF, na
ADPF nº 854;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 210/2024 estabeleceu
parâmetros fundamentais para a proposição e execução de emendas
parlamentares na lei orçamentária anual federal, devendo servir de
referência normativa para os entes subnacionais, especialmente quanto
a: (i) vinculação das emendas de bancada a projetos e ações
estruturantes, com identificação do parlamentar proponente e do
beneficiário final; (ii) vinculação das emendas de comissão a ações de
interesse nacional ou regional; (iii) obrigatoriedade de aprovação prévia
dos Planos de Trabalho; (iv) condicionamento das emendas voltadas à
saúde à observância das orientações do gestor do SUS; e (v) fixação de
limite de crescimento das emendas parlamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de que toda emenda, antes de sua
execução, seja objeto de análise técnica prévia pelo Poder Executivo
local, com a elaboração de um Plano de Trabalho robusto que ateste
sua compatibilidade com os instrumentos de planejamento (Plano
Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e com as
políticas públicas setoriais;

CONSIDERANDO que a rastreabilidade financeira efetiva, determinada
pelo STF se fundamenta em um sistema de três pilares indivisíveis: (a) a
criação de conta bancária específica e exclusiva, por emenda, para o
recebimento e execução dos recursos; (b) a vedação expressa de
saques "na boca do caixa" e mecanismos similares que impeçam a
identificação do fornecedor ou beneficiário final; e (c) a adoção de
identificadores contábeis específicos (códigos de fonte de recurso ou
identificadores únicos de emenda) no Plano de Contas Aplicado ao
Setor  Públ ico  (PCASP) do ente ,  que permi tam assoc iar
inequivocamente cada despesa executada à emenda parlamentar que
lhe deu origem;

CONSIDERANDO que, embora o art. 29 da Lei Federal nº 13.019/14
dispense o chamamento público para recursos de emendas
parlamentares destinados a entidades do terceiro setor, tal prerrogativa
não isenta o gestor público do dever de justificar publicamente a escolha
da entidade nem desobriga a entidade beneficiária de cumprir os
mesmos e rigorosos parâmetros de transparência e rastreabilidade
exigidos do Poder Público;

CONSIDERANDO que a decisão do STF indica a necessidade de
adequação não apenas da execução (Poder Executivo), mas também do
processo legislativo orçamentário (Poder Legislativo), incluindo a Lei
Orgânica Municipal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Regimento
Interno da Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que a inobservância das regras de transparência e
rast reabi l idade em emendas par lamentares pode ensejar
responsabilidade do gestor responsável por garantir a publicidade de
tais informações, conforme disciplina do art. 11, IV, da Lei nº 8.429/92,
além de outras possíveis sanções em decorrência de eventual
malversação dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e

controle na aplicação dos recursos públicos, de forma a assegurar a
efetividade das políticas públicas e a confiança da sociedade nas
instituições;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CSMP-PE n.º 003/2019, que
regulamenta os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o artigo 8º, inciso II, da citada Resolução prevê
que o procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-
fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP n.º 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público,
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração do
Procedimento Administrativo;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de dotar de transparência e
rastreabilidade à execução das emendas parlamentares no âmbito do
Município de Belo Jardim/PE.

Como diligência, determina-se o seguinte:

1. Envio de cópia desta Portaria ao Prefeito e ao Controlador Geral do
Município de Belo Jardim/PE, bem como ao Presidente da Câmara
Municipal de Belo Jardim/PE, para conhecimento e providências.

2. Conforme item A da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expedição de ofício à Presidência da Câmara Municipal de
Belo Jardim/PE, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe:

a) Qual a base normativa da instituição das emendas parlamentares
municipais (dispositivos da Lei Orgânica Municipal, normas regimentais
da Câmara Municipal etc.);

b) Se há procedimento regimental adotado pela Câmara Municipal para
apresentação, tramitação e aprovação das emendas parlamentares ao
projeto de Lei Orçamentária Anual;

c) Quais os critérios estabelecidos no Regimento Interno ou outro
instrumento para admissibilidade das emendas parlamentares (limites
de valor por vereador, áreas de aplicação permitidas, vedações,
compatibilidade com planos e diretrizes);

d) Quais os prazos regimentais ou normativos para apresentação de
emendas parlamentares pelos vereadores;

e) Se há previsão de análise técnica prévia das emendas apresentadas
quanto à compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e os limites fiscais;

f) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
da Câmara Municipal, das informações completas sobre as emendas
parlamentares apresentadas e aprovadas, incluindo: identificação do
vereador proponente, valor, finalidade, beneficiário e justificativa;

g) Quais os mecanismos de transparência ativa adotados pela Câmara
Municipal quanto à apresentação, tramitação, aprovação e execução
das emendas parlamentares municipais;

h) Quais os mecanismos de acompanhamento e fiscalização, pela
Câmara Municipal, da execução das emendas parlamentares pelo Poder
Executivo Municipal;

i) Se há realização de audiências públicas ou sessões específicas com
participação da sociedade para debates das emendas parlamentares;
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j) Se a Câmara Municipal solicita periodicamente ao Poder Executivo
Municipal informações sobre o estágio de execução das emendas
parlamentares aprovadas;

k) Encaminhe-se, ainda, cópia dos seguintes documentos, se existentes:

Dispositivos da Lei Orgânica Municipal que tratam de emendas
parlamentares ao orçamento;

Disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que disciplinam
o processo de apresentação, tramitação e aprovação de emendas
parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária Anual;

Normas complementares, deliberações, atos da Mesa Diretora ou
manuais orientativos que regulamentem o processo de emendas
parlamentares;

Roteiro ou fluxograma do processo de emendas parlamentares adotado
pela Câmara Municipal;

Ofícios ou requerimentos encaminhados ao Poder Executivo Municipal
solicitando informações sobre a execução de emendas parlamentares;

Relatórios de fiscalização ou acompanhamento produzidos pela Câmara
Municipal quanto à execução das emendas parlamentares;

Demonstrativo de acesso ao Portal da Transparência da Câmara
Municipal com indicação específica da seção dedicada às emendas
parlamentares.

3. Conforme item B da Fase 02 do roteiro de atuação encaminhado pelo
CAOPPTS, expeça-se ofício ao Município de Belo Jardim/PE, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe:

a) Se recebeu ou encontra-se previsto para receber recursos oriundos
de emendas parlamentares orçamentárias de origem federal ou
estadual, nos termos do artigo 166-A da Constituição Federal;

b) Quais os valores efetivamente recebidos nos exercícios de 2024 e
2025 (até a presente data);

c)    Quais os valores previstos para recebimento no exercício de 2026;

d) Quais as finalidades, destinações específicas e programas
orçamentários correspondentes aos recursos recebidos e previstos;

e) Identificação completa dos parlamentares proponentes e dos
beneficiários finais (órgãos, entidades, comunidades, projetos
específicos);

f) Se há abertura de contas bancárias específicas para administração
dos valores recebidos, discriminadas por emenda ou por objeto;

g) Se há vedação à utilização de "contas de passagem", saques na
"boca do caixa" ou mecanismos congêneres;

h) Quais os mecanismos de rastreabilidade implementados para garantir
a identificação "ponta a ponta" da origem (parlamentar proponente), da
destinação (beneficiário final) e da execução (física e financeira) dos
recursos;

i) Se houve identificação de restrições à execução dos recursos de
emendas, como o art. 166-A, §1º da CF, que proíbe o pagamento de
despesas com pessoal e encargos sociais relativos a ativos e inativos, e
com pensionistas ou encargos

referentes ao serviço da dívida ou o art. 166-A, §5º, que exige
destinação de ao menos 70% das “emendas pix” em despesas de
capital e, em caso positivo, se houve comunicação formal ao Poder
Legislativo, com indicação dos casos concretos e das providências
adotadas;

j) Se há elaboração de plano de trabalho prévio à execução dos
recursos, especificando-se o conteúdo mínimo exigido;

k) Se há análise técnica prévia, pela Prefeitura Municipal, da viabilidade
de execução e da compatibilidade dos recursos com os planos
municipais;

l) Quais os mecanismos de transparência ativa implementados pela
Prefeitura Municipal quanto ao recebimento, destinação e execução dos
recursos de emendas;

m) Se há divulgação, em portal específico ou no Portal da Transparência
Municipal, das informações completas sobre as emendas, incluindo:
identificação do parlamentar proponente, valor recebido, finalidade,
beneficiário final, objeto, cronograma de execução, estágio da execução
orçamentária e financeira (empenhado, liquidado, pago), metas físicas
previstas e respectivo atingimento;

n) Quais os procedimentos administrativos adotados pela Prefeitura
Municipal para recebimento, registro, controle e execução dos recursos
de emendas;

o) Se há prestação de contas específica ao Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco quanto à execução dos recursos de emendas
estaduais e municipais, com indicação dos procedimentos adotados.

p) Encaminhar, por fim, cópia dos seguintes documentos, quando
existentes:

Decretos, portarias, instruções normativas ou manuais orientativos
editados pela Prefeitura Municipal para regulamentar o recebimento, a
análise, a aprovação, a execução e o controle dos recursos de emendas
parlamentares recebidas;

Roteiro ou fluxograma do processo de recebimento e execução de
emendas adotado pela Prefeitura Municipal;

4. Após o recebimento das informações e documentos requisitados, será
avaliada a necessidade de realização de reunião com representantes da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal para orientações e ajustes
necessários; e

5. Comunique-se ao Centro de Apoio de Defesa do Patrimônio Público e
Terceiro Setor (CAOPPTS) acerca da instauração do presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento, para conhecimento,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

 Cumpra-se.

Belo Jardim, 19 de janeiro de 2026.

Marcelo Ribeiro Homem,
Promotor de Justiça.
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Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02299.000.056/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu  Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento  Administrativo de
interesses individuais indisponíveis  com o fim de  investigar suposto
abuso sexual perpetrado em face de criança.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da  ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com  absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que  o art. 4°, do E.C.A., dispõe que: "É dever da
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária.";

CONSIDERANDO que o prazo das investigações preliminares da
Notícia de Fato restou exaurido, sendo necessária a tomada de outras
diligências, com o objetivo de apurar os fatos e os seus responsáveis,
instaura-se o presente Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis, assim como, resolve (promover) as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências:

a) Oficie-se à Secretaria de Educação de Ipojuca para que, no prazo de
15 (quinze) dias, preste informações pormenorizadas acerca do
ocorrido, inclusive o nome e demais dados de todos os envolvidos,
tendo em vista que a resposta encaminhada anteriormente pelo órgão
municipal não trouxe tais dados essenciais à análise do ocorrido;

b) Encaminhe-se cópia da presente portaria de instauração de
Procedimento Administrativo, para fins de comunicação prevista no art.
9 c/c art. 16, §2º, da Resolução CSMP nº 03/2019, ao CSMP, CGMP,
CAOIJ, e para a SUBADM, para fins de publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

Ipojuca, 20 de janeiro de 2026.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.
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Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
02299.000.056/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu  Promotor de

PORTARIA Nº 02299.000.056/2025
Recife, 20 de janeiro de 2026

Justiça signatário, instaura o presente Procedimento  Administrativo de
interesses individuais indisponíveis  com o fim de  investigar suposto
abuso sexual perpetrado em face de criança.

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
é dever do Ministério Público a defesa da  ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
227, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com  absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

CONSIDERANDO que  o art. 4°, do E.C.A., dispõe que: "É dever da
família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária.";

CONSIDERANDO que o prazo das investigações preliminares da
Notícia de Fato restou exaurido, sendo necessária a tomada de outras
diligências, com o objetivo de apurar os fatos e os seus responsáveis,
instaura-se o presente Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis, assim como, resolve (promover) as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências:

a) Oficie-se à Secretaria de Educação de Ipojuca para que, no prazo de
15 (quinze) dias, preste informações pormenorizadas acerca do
ocorrido, inclusive o nome e demais dados de todos os envolvidos,
tendo em vista que a resposta encaminhada anteriormente pelo órgão
municipal não trouxe tais dados essenciais à análise do ocorrido;

b) Encaminhe-se cópia da presente portaria de instauração de
Procedimento Administrativo, para fins de comunicação prevista no art.
9 c/c art. 16, §2º, da Resolução CSMP nº 03/2019, ao CSMP, CGMP,
CAOIJ, e para a SUBADM, para fins de publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

Ipojuca, 20 de janeiro de 2026.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.
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OBJETO: Acompanhar a conclusão de IPF na Polícia Federal, a respeito
de peças informativas encaminhadas pela 3ª ZE PE, narrando que
terceira pessoa teria votado em nome do eleitor LEANDRO OLIVEIRA
DA SILVA, no 1º turno das eleições gerais de 2022.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis
(art. 127, caput, da CF/1988);

2) é atribuição dos Promotores de Justiça oficiar perante à Justiça
Eleitoral de primeira instância, com as atribuições do Ministério Público
Eleitoral previstas na Lei Orgânica do Ministério Público da União que
forem pertinentes, além de outras estabelecidas na legislação eleitoral e
partidária (art. 32-inciso III da Lei 8.625/1993);

3) o exercício da titularidade exclusiva da ação penal pública pelo
Ministério Público, além da possibilidade de expedir notificações nos
procedimentos administrativos de sua competência, requisitando
informações e documentos para instruí-los (art. 129-inciso I e VI da
CF/1988);

4) os crimes eleitorais são de ação penal pública (art. 355 do CE);

5) peças informativas encaminhadas pela 3ª ZE (Zona Eleitoral) do
Recife (PE) em  09.10.2025, narrando que terceira pessoa teria votado
em nome do eleitor LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA, no 1º turno das
eleições gerais de 2022.

6) ofício desta Promotoria Eleitoral, requisitando a instauração de
inquérito policial à Superintendência da Polícia Federal em Pernambuco,
tendo sido atendida através da instauração do IPL 2025.0117377 -
DELINST/DRPJ/SR/PF/PE;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial, a fim de esclarecer plenamente os fatos e
adotar as medidas cabíveis, à luz da legislação vigente:

1) encaminhar esta portaria para publicação no Diário Oficial do MPPE;

2) arquivar os autos procedimentais em secretaria por 60 (sessenta)
dias;

3) após o prazo supramencionado, oficiar à Superintendência da Polícia
Federal em Pernambuco, requisitando informações sobre o andamento
IPL 2025.0117377 - DELINST/DRPJ/SR/PF/PE;

 Cumpra-se.

Recife, 26 de dezembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça Eleitoral

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.015/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 009/2026

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 009/2026
02058.000.015/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), arts. 28 e 29, da  Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), RES n.º 300/2024,
do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 8.º, inciso II, da
RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 6.º, inciso XVI,
c/c art. 28, da RES-PGJ n.º 014/2025, e art. 4.º, inciso XXI, c/c art. 30,
da RES-CNMP n.º 300/2024;

CONSIDERANDO  que a  FMSA - FUNDAÇÃO MANOEL DA SILVA
ALMEIDA encaminhou a este órgão ministerial Ata da Assembleia Geral
Extraordinária, realizada em 14/01/2026, cuja pauta foi: 1. Análise dos
novos processos licitatórios e chamamentos públicos recentes para
gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços de
saúde em unidades públicas, como o Núcleo de Desenvolvimento
Integral - NDI Antônio Nogueira de Amorim e o Hospital da Criança do
Recife - HCR, ambos de gestão municipal do Recife; 2. Definição de
estratégias para futuras participações e impacto social - alinhamento
com a missão institucional estatutária na gestão de unidades de saúde
públicas; 3. Análise do processo de Credenciamento e Titulação da
Fundação como Organização Social (OS) junto ao Município do Recife,
conforme discussão ocorrida da alta gestão e protocolo realizado junto
ao Município do Recife; 4. Outros assuntos correlatos, e demais de
interesse desta Fundação;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES n.º
174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
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meio eletrônico, cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial
Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente.

Recife,  22 de janeiro de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 008/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 40  ut  58, da  Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 33 ut 36, da RES
n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art.
8.º, inciso II, da RES n.º 174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES
n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, e envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social, conforme
previsto no art. 33 e ss., da RES-CNMP n.º 300 /2024, e art. 40 e ss., da
RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a FOPCB - Fundação Odontológica Presidente
Castello Branco submeteu a este órgão de execução a Prestação de
Contas relativa ao exercício financeiro do ano de 2024, para análise e
aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2024, foi efetivada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 41, caput, da
RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social.

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e art. 8. º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO , determinando-se,
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como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE cópia desta portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM) para  publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Pernambuco, conforme
determina o art. 9.º, da RES-CNMP n.º 174 /2017, e art. 9.º, da RES-
CSMP n.º 003/2019;

e) FAÇA-SE CONCLUSÃO dos autos para encaminhamento ao Setor
de Contabilidade deste órgão de execução, para análise, emissão de
relatório e parecer técnico sobre da Prestação de Contas.

CUMPRA-SE.

Recife,  22 de janeiro de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.010/2026 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 007/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), arts. 28 e 29, da  Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), RES n.º 300/2024,
do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 8.º, inciso II, da
RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 6.º, inciso XVI,
c/c art. 28, da RES-PGJ n.º 014/2025, e art. 4.º, inciso XXI, c/c art. 30,
da RES-CNMP n.º 300/2024;

CONSIDERANDO  que a  Fundação Para Inovações Tecnológicas -
FITEC encaminhou a este órgão ministerial a Ata da Reunião Ordinária
do Conselho Curador, realizada em 27 de novembro de 2025, cuja pauta
foi a apreciação e deliberação sobre o orçamento anual para 2026;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 007/2026
02058.000.010/2026
Recife, 22 de janeiro de 2026
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Hélio José de Carvalho Xavier
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Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
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Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES n.º
174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente.

Recife,  22 de janeiro de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.298/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 006/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 40  ut  58, da  Resolução (RES) n.º
014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 33 ut 36, da RES
n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art.
8.º, inciso II, da RES n.º 174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES
n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, e envolve a análise anual das
contas da Fundação ou Entidade de Assistência Social, conforme
previsto no art. 33 e ss., da RES-CNMP n.º 300 /2024,

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 006/2026 - 10ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL - Procedimento nº 02058.000.298/2025
Recife, 22 de janeiro de 2026

e art. 40 e ss., da RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a "obrigatoriedade de prestação de contas ao
Ministério Público decorre  da necessidade de acompanhamento pelo
Parquet das ações do administrador e do atendimento às finalidades da
fundação, evitando qualquer favoritismo e desvirtuamento dos fins" (O
Ministério Público e terceiro setor: fiscalização das organizações da
sociedade civil e velamento das fundações privadas: manual de atuação
funcional do Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020,
p. 137);

CONSIDERANDO a FASA - Fundação Antonio dos Santos Abranches
submeteu a este órgão de execução a Prestação de Contas relativa ao
exercício financeiro do ano de 2024, para análise e aprovação;

CONSIDERANDO que a Prestação de Contas relativa ao exercício
financeiro do ano de 2024, foi efetivada pelo Sistema de Cadastro e
Prestação de  Contas (SICAP), conforme determina o art. 41, caput, da
RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e art. 8. º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO , determinando-se, como
providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE cópia desta portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM) para  publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Pernambuco, conforme
determina o art. 9.º, da RES-CNMP n.º 174 /2017, e art. 9.º, da RES-
CSMP n.º 003/2019;

e) FAÇA-SE CONCLUSÃO dos autos para encaminhamento ao Setor
de Contabilidade deste órgão de execução, para análise, emissão de
relatório e parecer técnico sobre da Prestação de Contas.

CUMPRA-SE.

Recife,  22 de janeiro de 2026.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

DESPACHOS Nº Extrato referente aos dias 19 à 22 de janeiro de
2026 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 015/2025
Recife, 22 de janeiro de 2026

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Carlos Alberto Pereira Vitório
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Recife, 22 de janeiro de 2026

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente aos dias 19 à 22 de janeiro
de 2026. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos celebrados
por esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta AJM, para
publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento ao que
dispõe a lei federal n° 14.133/2021.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE ENCERRAMENTO Acordo de Cooperação Técnica MP n°
006/2021 firmado com a  Assembléia Legislativa de Pernambuco -
ALEPE. CNPJ:  11.426.103/0001-34. Objeto: Implantação do núcleo de
atendimento aos cidadãos, decorrente do Projeto Orelhão Digital, com
vistas à promoção de serviços digitais para a população, .Vigência:
Vigorou de 17/11/2021 a 08/08/2025. Recife, 23 de dezembro de 2025.
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

TERMO DE ENCERRAMENTO Acordo de Cooperação Técnica MP n°
007/2021 firmado com a Prefeitura Municipal de Ipojuca . CNPJ:
08.907.347/0001-24. Objeto: Implantação do núcleo de atendimento aos
cidadãos, decorrente do Projeto Orelhão Digital, com vistas à promoção
de serviços digitais para a população, .Vigência: Vigorou de 01/12/2021
a 08/08/2025. Recife, 23 de dezembro de 2025. José Paulo Cavalcanti
Xavier Filho

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 015/2025
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.° 015/2025

SOLICITAÇÃO DE COMPRA N.º  320101000012025000058.
PROCESSO LICITATÓRIO -  PREGÃO ELETRÔNICO N.º
4000.2025.DEMLPA.PE.0037.MPPE
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012025000118
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de sua
assinatura.
CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco
CNPJ: 24.417.065/0001-03.

1.1 Ata de Registro de Preços para futuro e eventual aquisição de
Nobreaks, serviços de garantia on-site, serviços de instalação e
manutenção mensal, para atendimento das demandas da Procuradoria-
Geral de Justiça, conforme especificado no Termo de Referência -
ANEXO I do Edital do citado Processo Licitatório, bem como da Ata de
Registro de PReços nº 015/2025 e Proposta de Preços da
CONTRATADA, independentemente de transcrição.

1.2 A existência de preços registrados não obriga esta PGJ a firmar
contratações com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhes facultada a realização de licitação
específica para a contratação pretendida, assegurada à DETENTORA
DA ATA a preferência em igualdades de condições.
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 166/2026 
 
 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  

Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  
Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  

E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

24/01/2026 
sábado 

13 às 17h Recife Paula Catherine de Lira 

Aziz Ismail 

6º Promotor de 
Justiça Criminal 

 
 
 
 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 3ª ENTRÂNCIA  
Fórum Rodolfo Aureliano. Av. Desembargador Guerra Barreto, s/n –  

Ilha Joana Bezerra, Recife-PE  
E-mail: plantaocapital@mppe.mp.br 

 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

24/01/2026 
sábado 

13 às 17h Recife Fernando Portela 

Rodrigues 

11º Promotor de 
Justiça Criminal 

 
 

 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 166/2026

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 166/2026



ANEXO

Onde se lê:

PLANTÃO 1: JUIZADO DO VERÃO 2025 - ESCALA DE PLANTÃO IPOJUCA

Plantão N.º Data Plantão Servidor(a) Escalado(a)

19 24/01/2026 1º Plantão (14h-19h) Valdeir Cavalcanti da Silva

23 30/01/2026 1º Plantão (14h-19h) Carlos Roberto Gomes do Nascimento

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 085/2026 

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 085/2026 



Leia-se:

PLANTÃO 1: JUIZADO DO VERÃO 2025 - ESCALA DE PLANTÃO IPOJUCA

Plantão N.º Data Plantão Servidor(a) Escalado(a)

19 24/01/2026 1º Plantão (14h-19h) Carlos Roberto Gomes do Nascimento

23 30/01/2026 1º Plantão (14h-19h) Valdeir Cavalcanti da Silva

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 085/2026 

ANEXOS - PORTARIA SUBADM Nº 085/2026 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 015/2025 
 
 

SOLICITAÇÃO DE COMPRA Nº  320101000012025000058 
PROCESSO LICITATÓRIO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4000.2025.DEMLPA.PE.0037.MPPE 
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012025000118  
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de sua assinatura.  
SEI: 19.20.1165.0015172/2025-90 
 
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Rua do Imperador D. Pedro II, nº 473, Santo 
Antônio, Recife-PE, CNPJ nº 24.417.065/0001-03, neste ato representada pelo Procurador-
Geral de Justiça, JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 9°, incisos I e V, da Lei Complementar Estadual no 12/1994, e nos termos do que 
dispõem a Lei nº 14.133/2021, e os Decretos Estaduais nº 54.142/2022 e nº 54.700/2023, 
Resolução RES-PGJ nº 006/2006, Lei Complementar Federal nº 123/2006, no que couber; 
considerando a classificação das propostas e a respectiva homologação da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º 4000.2025.DEMLPA.PE.0037.MPPE, 
RESOLVEM registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo 
com a classificação por elas alcançadas por LOTE ÚNICO, atendendo às condições previstas 
no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação 
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, destinado às aquisições futuras sujeitando-
se as partes às normas constantes da Lei, Decretos e Portarias supracitados e em conformidade 
com as disposições a seguir.  
 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1  Ata de Registro de Preços para futuro e eventual aquisição de Nobreaks, serviços de 
garantia on-site, serviços de instalação e manutenção mensal, para atendimento das 
demandas da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme especificado no Termo de Referência - 
ANEXO I do Edital do citado Processo Licitatório, bem como da Ata de Registro de PReços nº 
015/2025  e Proposta de Preços da CONTRATADA, independentemente de transcrição. 
 
1.2 A existência de preços registrados não obriga esta PGJ a firmar contratações com a 
DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhes facultada a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada à DETENTORA 
DA ATA a preferência em igualdades de condições. 
 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
  
2.1 Empresa(s) vencedora(s):  
 

A) Empresa: VLP INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 

CNPJ:  12.215.178/0001-39 Inscrição Estadual: 0290525136 

Endereço: 
 Rua Quinze de Novembro, 923, bairro Santa Catarina, Caxias do Sul/RS,  
CEP 95032-430 

Telefone/FAX: (54) 3224-3800 E-mail: comercial@vlp.com.br 

Representante: Vandro Luiz Pezzin 

 

ANEXOS - DESPACHOS Nº EXTRATO REFERENTE AOS DIAS 19 À 22 DE JANEIRO DE 2026 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N° 015/2025 
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Planilha Demonstrativa de Preços:  
 
 

LOTE ÚNICO 

Item 
Código 
do E-
fisco 

Descrição/Especificação Marca 
Unidade 

de 
medida 

Quant
. 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 514572- 4 
NOBREAK TRIMONO 20KVA VSI 20K 

TRIMONO 
Un 20 50.800,00 1.016.000,00 

2 412562- 2 
Serviços de garantia on-site 
de Nobreak de 20kVA 

 Mês 1200 120,00 144.000,00 

3 571657- 8 
Serviços de Instalação e 
Manutenção Mensal em 
Nobreak de 20kVA 

 Mês 1200 200,00 240.000,00 

Valor total R$ 1.400.000,00  

(um milhão e quatrocentos mil reais) 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ARP 
 
3.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de 
sua assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período e renovação dos quantitativos, desde 
que exista saldo disponível na Ata e seja comprovada a vantajosidade dos preços registrados, 
observados os termos do regulamento desta PGJ sobre pesquisa de preços. 

 
3.2 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital, será considerado para 
efeito de início de vigência a data em que o último signatário assinar. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS E REAJUSTE DA ARP 
 
4.1 A ARP poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133/2021 e no Decreto Estadual 54.700/2023, e suas alterações posteriores. 

 
4.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições 
originalmente pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar 
a redução do preço registrado. 

 
4.2.1 A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 4.2 
implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação da DETENTORA 
DA ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
4.3 Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou 
extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o 
GERENCIADOR convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com 
os novos encargos. 
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4.3.1 A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 4.3 
implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

 
4.4 Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à 
DETENTORA DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 

a) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do 
príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, 
quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços 
registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis. 

 
4.4.1 O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de conclusão da instrução do requerimento.  

 
4.4.2 Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da 
DETENTORA DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/adesão à Ata de 
Registro de Preços. 

 
4.4.3 Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no 
item 4.4, a DETENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos 
preços originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.  

 
4.5 Comprovada a desatualização dos preços registrados, observados os marcos e os 
índices previstos na Lei nº 17.555/2021, e no Decreto nº 52.153/2022, a Ata poderá ser revisada 
e, caso a DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços 
será, parcial ou integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
4.5.1 Os preços registrados nesta Ata apenas poderão ser reajustados após decorrido 1 (um) 
ano da data de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE. 

 
4.5.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao 
GERENCIADOR durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da 
prorrogação do seu prazo de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento. 

 
4.5.3 O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e será 
formalizado mediante apostilamento. 

 
4.5.4 Aplica-se a preclusão do direito ao reajustamento da ata quanto aos pedidos não 
apresentados ao gerenciador pela detentora até a data de formalização de eventual prorrogação 
da ata, ressalvada a hipótese indicada no parágrafo único do art. 5º da Lei nº 17.555/2021. 

 
4.5.5  Na hipótese do item 4.5.1, os contratos formalizados posteriormente à prorrogação da 
ata somente poderão ser reajustados quando completada nova anualidade em relação à data 
do orçamento estimado da licitação ou à data da apresentação da proposta, nos casos de 
contratação direta, conforme a situação. 
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4.5.6  Concedido o reajuste na ata, os contratos posteriores serão formalizados com o preço 
reajustado, independentemente de novo requerimento, e os futuros pedidos de reajustes devem 
ser apresentados junto ao órgão contratante, aplicadas as regras de anualidade e demais 
condições da regulamentação estadual. 

 
4.5.7  Nos contratos firmados antes do reajustamento da ata, eventual pleito de reajuste 
deverá ser formulado pelo contratado e direcionado ao órgão ou entidade contratante. 

 
4.6 Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e 
requer a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de 
preço, conforme o caso, seguindo o modelo constante do edital. 

 
4.7 A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 
formalizados posteriormente à sua implantação. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO ARP 
 
5.1 O gerenciamento e a fiscalização da contratação serão realizados de acordo com o disposto 
nos Arts. 115 a 123 da Lei Federal Nº 14.133. Gestor do Contrato: Bruno Henrique Montenegro 
Ferreira, MATRÍCULA: 188.598-7. Fiscal Técnico do Contrato: Pedro Henrique G. A. da Cunha 
Lima, Matrícula: 187.826-3. Fiscal Administrativo do Contrato: Maisa Vieira Da Costa, 
MATRÍCULA: 187.810-7, ou seu substituto legal, na sua falta ou impedimento, o qual 
determinará o que for necessário para: 
 
5.1.1 Realizar o acompanhamento da vigência da ARP, controle do quantitativo registrado e 
executado, informando eventuais saldos e indicando a necessidade de se iniciar novo registro 
de preços; 
 
5.1.2  Proceder à verificação do preço registrado, confirmando se continua compatível com o 
mercado; 
 
5.1.3 Conduzir os procedimentos relativos à eventuais renegociações dos preços registrados 
e indicação do descumprimento do pactuado na ARP; 
 
5.1.4 Regularização de faltas ou defeitos, nos termos dos arts. 115 a 123 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e suas alterações posteriores. 
 
5.2 As decisões que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser formalizadas 
pela(s) empresa(s) vencedora(s) à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo 
hábil para a adoção de medidas convenientes.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1 O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta: 

 
6.1.1 Descumprir as condições nela previstas; 
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6.1.2 Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 
 

6.1.3 Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 
 

6.1.4 Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 

 

6.1.5 Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 
 

6.1.6 Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da 
Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, salvo se a sanção não ultrapassar o 
prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, 
hipótese em que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, após 
cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR.  

 
6.2 A Ata de Registro de Preços será cancelada pela PGJ por razões de interesse público 
ou em decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

 
6.3 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção 
antecipada do contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR. 

 
6.4 Cancelado o registro de preços, o gerenciador poderá convocar os integrantes do 
cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o compromisso pelo preço 
registrado na ata ou pelo preço revisado, conforme o caso. 

 
6.4.1  Na hipótese de não haver cadastro de reserva ou não haver aceitação dos cadastrados, 
a administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura de nova ata, observados os §§2º e 4º do art. 90 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
6.4.2  A negociação prevista no § 1º fica limitada ao valor dos preços eventualmente revisados 
pelo gerenciador. 

 
6.4.3  O novo registro de preços não poderá vigorar por prazo superior ao remanescente de 
vigência da ata anterior, incluindo eventual prazo de prorrogação previsto originalmente na ata. 

 
6.5 Quando cabíveis, serão aplicadas as sanções previstas em Edital que deu origem à 
presente ARP, assegurado o contraditório e a ampla defesa, ressalvada a hipótese de que trata 
o item 6.1.6. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ADESÕES POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES 
 
7.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ARP, durante sua vigência, pode ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência da Procuradoria-Geral de Justiça (Órgão Gerenciador) e 
em observância aos limites previstos nos art. 86, §§ 4º e 5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2 Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da ARP, devem 
consultar a Procuradoria Geral de Justiça (Órgão Gerenciador), através do Gestor da ARP, 
indicado na cláusula quinta anterior, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Detentores da Ata e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
7.3 Cabe às empresas Detentoras da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, 
inclusive quanto às negociações promovidas pela Procuradoria Geral de Justiça (Órgão 
Gerenciador), optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão 
Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador. 

 
7.4 Os Órgãos e Entidades Não Participantes, ao solicitarem adesão à ARP, devem realizar 
pesquisa de mercado a fim de comprovar a vantagem dos preços registrados. 

 
7.5 É vedada a participação de Órgãos e Entidades Não Participantes em mais de uma ata 
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital. 

 
7.6 Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por 
cento) do quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.  

 
7.7 A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

 
7.8 O quantitativo decorrente das adesões à ARP não pode exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ARP para o Órgão Gerenciador, independentemente 
do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 
8.1 Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), bem como no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Pernambuco e 
Sistema PE-Integrado como condição de sua eficácia, devendo a sua divulgação ser mantida 
durante toda a vigência. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1 As especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital do referido 
Processo Licitatório integram a presente ARP, independentemente de transcrição.  
 
9.2 A presente ARP, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco e da licitante vencedora. 
 
9.3 Fica eleito o Foro da Comarca do Recife para os litígios decorrentes deste instrumento 
que não puderem ser compostos pela Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação da 
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Administração Pública Estadual instituída pela Lei Complementar do Estado nº 417/2019.   
  

Recife-PE, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

 

 

 

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho  
Procurador Geral de Justiça 

 
 
 
 
 

Vandro Luiz Pezzin 
VLP Indústria Eletrônica Ltda. 
CNPJ: 12.215.178/0001-39 

 
 

 

 

 

VISTO: 
 
 
 
 
 

Ronaldo Acioly de Melo Filho 
Assessor Jurídico Ministerial 

VISTO: 
 
 
 

 
Hélio José de Carvalho Xavier 

Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos 
Administrativos 

Assinado de forma 
digital por Ronaldo 
Acioly de Melo 
Filho:1906755 
Dados: 2025.12.15 
14:40:47 -03'00'

VANDRO LUIZ 
PEZZIN:75357
151091

Assinado de forma 
digital por VANDRO LUIZ 
PEZZIN:75357151091 
Dados: 2025.12.16 
14:29:26 -03'00'

HELIO JOSE DE 
CARVALHO 
XAVIER:48023124404

Assinado de forma digital por 
HELIO JOSE DE CARVALHO 
XAVIER:48023124404 
Dados: 2025.12.18 13:34:18 
-03'00'

JOSE PAULO 
CAVALCANTI 
XAVIER 
FILHO:1878867

Assinado de forma 
digital por JOSE PAULO 
CAVALCANTI XAVIER 
FILHO:1878867 
Dados: 2025.12.23 
11:22:20 -03'00'
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